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1 INTRODUÇÃO 

Referem-se os autos em questão à prestação de contas do Governador do Estado de 

Santa Catarina, Excelentíssimo Senhor Jorginho dos Santos Mello, relativas ao exercício 

financeiro de 2023, seu primeiro ano de mandato (2023-2026), cuja análise se pautará nas 

gestões orçamentária, financeira e patrimonial e nos registros contábeis resultantes dessas 

gestões, com abrangência sobre as administrações direta (Poderes e órgãos constitucionais) 

e indireta (autarquias, fundações, fundos e empresas estatais dependentes e não 

dependentes). 

De caráter opinativo, o parecer prévio consiste na apreciação geral e fundamentada 

da gestão orçamentária, patrimonial e financeira havida no exercício examinado e deve 

informar se o Balanço Geral do Estado demonstra, adequadamente, as posições orçamentária, 

financeira e patrimonial, bem como se as operações estão de acordo com os princípios 

fundamentais da contabilidade pública, concluindo por recomendar a aprovação ou a rejeição 

das contas. 

O exame e a emissão do parecer prévio sobre as contas do Governador, as quais serão 

anexadas às dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 

Contas, constituem-se, na forma prevista pelo art. 59, inciso I, da Constituição Estadual (CE), 

em atribuição constitucional deste Tribunal, que, para o cumprimento dessa tarefa, em auxílio 

ao Poder Legislativo, deve apresentar manifestação no prazo de 60 (sessenta dias), a contar 

do recebimento das contas. 

As contas foram apresentadas a este Tribunal em 8/4/2024. 

Ato contínuo, após análise da execução orçamentária, seguido do exame do Balanço 

Geral e relatório do órgão de controle interno, bem como do resultado da auditoria financeira 

(fls. 2900-3008), a Diretoria de Contas de Governo (DGO) elaborou o Relatório Técnico DGO 

186/2024. 
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A estrutura do Relatório Técnico mencionado seguiu os parâmetros definidos pelo art. 

73 do Regimento Interno desta Casa (RI), e foi estruturado de forma a evidenciar, em seu 

Capítulo 1, os dados sobre os indicadores do Estado de Santa Catarina; no Capítulo 2, o 

planejamento orçamentário; no Capítulo 3, a execução orçamentária; no Capítulo 4, a gestão 

contábil; no Capítulo 5, a gestão fiscal; e nos capítulos seguintes a Área Técnica procede à 

análise da previdência, da educação, da saúde, da pesquisa científica e tecnológica, das 

sociedades de economia mista e empresas públicas, da segurança pública, do meio ambiente, 

da publicidade, dos fundos estaduais, da transparência da gestão fiscal, do sistema de custos 

e dos sistemas de controle interno do Poder Executivo Estadual. Foi realizada, ainda, a análise 

das ressalvas e das recomendações das contas anteriores, conforme Capítulo 18 e, ao final, 

foram tecidas as considerações finais. 

Na sequência, disponibilizei o relatório técnico, por e-mail, ao Governador do Estado e 

ao Secretário de Estado da Fazenda, além de oficiar tais autoridades acerca da abertura do 

prazo de sete dias corridos para apresentação de contrarrazões ou de esclarecimentos (fls. 

3393-3401). 

Por meio do ofício SEF GABS 315/2024, a Secretaria de Estado da Fazenda protocolou 

a manifestação do Poder Executivo (fls. 3409-3481). 

Os autos retornaram à DGO, conforme determina o art. 73-A da Resolução n. TC-

06/2001, que, por meio do Relatório n.253/2024, (fls. 3484-3545), procedeu à análise das 

contrarrazões apresentadas. 

Posteriormente, os autos seguiram ao órgão ministerial, nos moldes do art. 74 da 

Resolução TC-06/2001, cujo Parecer MPC/CF/659/2024, da lavra da Procuradora Cibelly 

Farias, após a detida análise dos relatórios técnicos em conjunto com a manifestação do 

Governador do Estado, concluiu por aprovar as contas do Governo do Estado de Santa 

Catarina, relativas ao exercício de 2023, porém com ressalvas e com recomendações. 

É o Relatório. 



 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR  

 

 

Processo: @PCG 23/00738915 – Relatório: GAC/AMF – 530/2024 
 

7 
 

 

 

2 MONITORAMENTO DECORRENTES DE PARECERES PRÉVIOS ANTERIORES 

Consoante Resolução n. TC-0161/2020, monitoramento é o instrumento de fiscalização 

utilizado para verificar o cumprimento das deliberações do Tribunal de Contas e os resultados 

delas advindos, quando houver previsão na decisão.  

Nos exercícios de 2010 a 2017, o Tribunal de Contas passou a autuar processos de 

monitoramento individuais, em face dos pareceres prévios emitidos sobre as contas prestadas 

pelo Governador do Estado, com o propósito de realizar o acompanhamento das ressalvas e 

das recomendações exaradas nas contas. 

No âmbito do Governo Estadual, a Resolução n. 005/2016/GGG, de 15 de junho de 

2016, disciplinou a implementação e o acompanhamento de ações, com vistas ao saneamento 

ou à mitigação de recomendações constantes de pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina sobre as Prestações de Contas do Governo. 

Conforme levantamento da Área Técnica, até 2023 foram constituídos 83 (oitenta e 

três) processos de monitoramento, sendo que até 31/12/2023, 67 (sessenta e sete) desses 

processos tiveram a sua análise concluída, com deliberação do Pleno pelo arquivamento. 

O quadro seguinte, elaborado pela DGO e atualizado1 por esta Relatoria, informa a 

situação dos 16 (dezesseis) processos em tramitação nesta Corte de Contas:  

N. Processo Assunto 
Unidade 
Gestora 

Lotação Situação atual 

1 @12/00066690 Programa Medida Justa 

Secretaria 
de Estado 
da Adm. 

Prisional e 
Socioeducativa 

DGO 
Reinstrução – em 

análise 

                                            
1 

 Atualizado até o dia 29/5/24. 
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2 @12/00490077 

Promover estudos 
fundamentados que 

demonstrem a 
viabilidade operacional, 

técnica e econômico-
financeira da IAZPE, para 

que reveja a 
conveniência de manter 

tal estrutura 

Secretaria de 
Estado da 
Fazenda 

 

DGO 
Reinstrução – em 

análise 

3 @13/00570293 

Providências para 
Reverter a Tendência de 
Crescimento da Dívida 

Consolidada 
Previdenciária e Passivo 

Atuarial 

IPREV 
 

DGO 
Reinstrução – em 

análise 

4 @13/00571931 

Deficiência na gestão do 
programa de merenda 

escolar sob a forma 
terceirizada 

Secretaria de 
Estado da 
Educação 

GAC/AMF 
Em análise no 
Gabinete do 

Relator 

5 @14/00343582 
Receitas de Royalties – 

Repasse da participação 
do IPREV 

Secretaria de 
Estado da 
Fazenda 

GAC/AMF 
Pautado para 

julgamento pelo 
Pleno 

6 @14/00447957 

Aprimoramento da 
Gestão da Saúde com 

Elevação dos 
Investimentos 

e Providências quanto à 
da falta 

de Pessoal 

 

Secretaria de 
Estado da 

Saúde 
DGO 

Reinstrução –em 
análise 

7 @16/00510709 

Descumprimento do art. 
171 

da Constituição Estadual 
com aplicação a menor 
de 4,98% dos Recursos 

Arrecadados pelo 
FUMDES e desvio 

do objeto do citado 
Fundo. Aplicar 

a totalidade dos recursos 
recebidos pelo FUMDES, 

objetivando fomentar 
o desenvolvimento e as 

potencialidades regionais 

Secretaria de 
Estado da 
Educação 

DGO 
Reinstrução – Em 

análise 
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e atender ao 
estabelecido 

na LC (estadual) n. 
407/2008 alterada pela 

LC (estadual) n. 
583/2012 

 

8 @16/00510610 

Manter as informações 
relativas 

ao Sistema de 
Informações sobre 

Orçamentos Públicos em 
Saúde (SIOPS) atualizado 

e com dados corretos 

Secretaria de 
Estado da 

Saúde 
DGO 

Reinstrução – em 
análise 

9 @16/00510539 

Evolução constante do 
estoque 

da Dívida Ativa e 
arrecadação 

em patamares ínfimos 
que denotam pouca 

eficiência, por parte do 
Estado, na cobrança dos 

referidos créditos. 
Adotar mecanismos que 

melhorem 
a eficiência, por parte do 

Estado, 
na cobrança dos créditos 

relativos 
à Dívida Ativa, 

considerando a evolução 
constante do estoque da 

mesma 
e a arrecadação em 
patamares ínfimos 

Procuradoria 
Geral do 

Estado (PGE) 
DGO 

Decisão n. 
567/2023 

continuar o 

Monitoramento 
– em análise 

10 @16/00509794 

Ausência de 
recolhimento ao FUNDEB 
do percentual incidente 

sobre a receita do 
FUNDOSOCIAL recolhida 

sob o código 3700 – 
ICMS Conta Gráfica; 
Regularizar junto ao 

FUNDEB os valores não 

Secretaria do 
Estado da 
Fazenda 

DGO 
Instrução – em 

análise 
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recolhidos (R$ 
64.158.794,66) no 
exercício de 2015 

relativos ao percentual 
incidente sobre a receita 

do FUNDOSOCIAL 
recolhida sob o código 

3700 – ICMS Conta 
Gráfica e os valores 

residuais 
dos exercícios de 2013 e 

2104 
(R$ 35.383.384,71 e R$ 

56.062.304,14) 

11 @16/00509603 

Atualizar o Módulo de 
Acompanhamento Físico 
do SIGEF e providenciar 

sua adequação 
tempestiva, ao longo da 
execução orçamentária 

para contemplar a 
execução das metas de 

todas as subações 
previstas no orçamento 

estadual 

Secretaria do 
Estado da 
Fazenda 

GAC/AMF 
Pautado para 

julgamento pelo 
Tribunal Pleno 

12 @16/00509441 

Manter e implementar a 
apuração 

de custos dos serviços 
públicos, inclusive com a 

ampliação para outras 
áreas como saúde, 

justiça e cidadania e 
outros 

Secretaria do 
Estado da 
Fazenda 

GAC/AMF 
Pautado para 

julgamento pelo 
Tribunal Pleno 

13 @16/00488266 
Controle da Renúncia 

Fiscal 

Secretaria do 
Estado da 
Fazenda 

DGO 
Instrução –em 

análise 

14 @16/00488347 

Manter as informações 
relativas 

ao Sistema de 
Informações sobre 

Orçamentos Público em 
Educação (SIOPE) 

atualizado e com dados 
corretos 

Secretaria do 
Estado da 
Fazenda 

DGO 
Reinstrução – em 

análise 
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15 @17/00737691 

Descumprimento das 
metas planejadas à 

aplicação dos Recursos 
FIA 

Secretaria de 
Estado da 

Assistência 
Social, Mulher 
e Família (SAS) 

SEG/COAS 
Com decisão 
definitiva - 

Arquivamento 

16 @20/00668547 

Processo de 
Monitoramento autuado 

por determinação da 
Decisão no 18/2019, 
exarada no Processo 
@PMO-16/00510881 
(Ensino Superior – art. 

170 da CE) 

Secretaria de 
Estado da 
Educação 

GAC/AMF 
Em análise pelo 

Gabinete do 
Relator 

Fonte: Adaptado do Relatório n. 186/24 DGO. 

Os processos de monitoramento revelam aspectos importantes das contas públicas, 

em assuntos diversos como receitas de royalties, controle da renúncia fiscal, crescimento da 

dívida consolidada previdenciária e atuarial, aprimoramento da gestão de saúde, entre outros. 

Assim, importante que os monitoramentos em andamento sejam acompanhados, a fim 

de que a gestão pública possa ser aprimorada, o que poderá ser percebido, inclusive, nas 

prestações de contas seguintes. 

Além disso, e antes de passarmos à análise propriamente dita, é importante destacar 

as recomendações e as ressalvas formuladas nos dois últimos pareceres prévios, para se ter 

um panorama do que vem sendo apontado nas contas de governo do Estado. 

Em que pese não se adotar mais a sistemática de abertura de processos individuais de 

monitoramento, é essencial que o Tribunal acompanhe suas ressalvas e suas recomendações, 

também como uma forma de dar uma resposta à sociedade, fortalecendo a transparência, o 

controle social e o próprio controle externo. 

É oportuno mencionar, ainda, sobre o conhecimento e a expertise acumulados a cada 

nova prestação de contas do governo por conselheiros que conduziram essa tarefa nos 

últimos anos. Esse acúmulo de experiência não apenas enriquece a análise atual, mas também 
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reforça a capacidade de identificar tendências, recorrências e evoluções nas práticas de gestão 

pública. 

A última vez que as contas foram de minha relatoria data de 2012, mas faço uso de 

todo o conhecimento acumulado ao longo desses anos para traçar mais uma vez esse 

diagnóstico e para conduzir essa relatoria de forma criteriosa e fundamentada. 

Nesse contexto, rememora-se o Parecer Prévio n. 01/2022 (Processo @PCG 

22/00044040), relativo às contas de 2021, sob a Relatoria do Conselheiro César Filomeno 

Fontes, que formulou as seguintes recomendações: 

1. Recomendações:  
1. Adotar medidas para que o Módulo Acompanhamento Metafísica do 
Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (Sigef) seja preenchido 
de forma adequada e tempestiva, em consonância com os planos 
orçamentários, ao longo de toda a execução orçamentária (item 3.1.3 do 
Relatório do Relator);   
2. Promover ampliação das medidas e contínuos avanços no 
planejamento, nas orientações e nos controles internos dos órgãos e 
entidades vinculadas ao Poder Executivo para eliminação de ocorrências de 
despesas sem prévio empenho e sem registro contábil, redução de despesas 
de exercícios anteriores e cancelamento de despesas liquidadas sem 
justificativas plausíveis e respectivos registros (itens 3.2.3.1, 3.2.3.2 e 3.3.1.1 
do Relatório do Relator);  
3. Adotar procedimentos visando à recuperação dos valores inscritos em 
Dívida Ativa, diante do volume de provisões com perdas e o volume de 
cobranças, demonstrando baixíssima eficiência, por parte do Estado, na 
cobrança dos referidos créditos (item 3.3.3.1 do Relatório do Relator);  
4. Empregar ações para corrigir as inconsistências assinaladas em 
auditoria financeira realizada por este Tribunal de Contas nas 
Demonstrações Financeiras do Estado (itens 3.3.3.2.2, 3.3.6, 3.1.3, 3.3.1, 
3.4.6 e 4.4 do Relatório do Relator);  
5. Adotar medidas que busquem o reequilíbrio atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS (item 3.5 do Relatório do Relator);   
6. Implementar ações para que o Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação (Siope) seja alimentado com dados 
corretos e atuais, bem como para retificar os dados relativos ao exercício de 
2021 (item 3.6.8 do Relatório do Relator);  
7. Manter o desenvolvimento de ações para o alcance das metas 
definidas no Plano Estadual de Educação 2015-2024 (item 3.6.9 do Relatório 
do Relator);  
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8. Desenvolver ações para o aprimoramento do índice de liquidez 
corrente do Estado, sobretudo na Santa Catarina Participação e 
Investimentos S.A. (Invesc), inclusive com a promoção da efetiva extinção das 
estatais em processo de liquidação (itens 3.9 e 4.7 do Relatório do Relator);  
9. Adotar providências para cumprir integralmente as exigências 
normativas relacionadas à transparência dos atos públicos, com enfoque nos 
itens destacados neste processo, relativos às emendas impositivas e à 
retificação do valor total da despesa líquida com pessoal no Relatório de 
Gestão Fiscal consolidado (RGF), referente ao 3º quadrimestre de 2021 (itens 
3.2.4 e 3.4.2 do Relatório do Relator);  
10. Promover a implementação efetiva do sistema de custos o mais breve 
possível (item 3.14.1 do Relatório do Relator);  
11. Adotar providências para impedir o avanço do passivo do Estado 
(dívida pública), a fim de garantir o equilíbrio das finanças públicas (itens 
3.3.3.2 e 4.3 do Relatório do Relator);  
12. Promover a máxima destinação dos recursos arrecadados pelo Fundo 
de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior no 
Estado de Santa Catarina (Fumdes), pelo Fundo Estadual para Infância e 
Adolescência (FIA) e na rubrica do salário-educação (itens 3.6.6, 3.6.7, 3.12 e 
4.5 do Relatório do Relator).  
2. Determinar à Diretoria-Geral de Controle Externo que:  
2.1. Inclua, na Programação de Fiscalização deste Tribunal de Contas, 
procedimentos de fiscalização acerca dos seguintes temas:  
1. Tratamento contábil dos Riscos Fiscais e Passivos Contingentes do 
Estado (item 3.4.6 do Relatório do Relator);  
2. Registros contábeis do Instituto de Previdência do Estado de Santa 
Catarina (Iprev) e todas as alterações de procedimentos contábeis 
observadas nos últimos exercícios (item 3.5 do Relatório do Relator);  
3. Cumprimento das metas do Plano Estadual de Saúde 2020-2023 (item 
4.9 do Relatório do Relator).  
2.2. Realize estudo específico quanto à interpretação mais adequada para a 
análise do art. 2º da Lei (estadual) n. 16.968/20161 (item 4.8 do Relatório do 
Relator). (grifos no original) 

Já o Parecer n. 01/2023 (Processo @PCG 22/00625280), sobre as contas do exercício 

de 2022, e com a relatoria do Conselheiro Luiz Eduardo Cherem, formulou 3 (três) ressalvas e 

10 (dez) recomendações: 

1. Ressalvas:  
1.1. Ausência de controle do registro no sistema SIGEF das transferências 
especiais para os municípios dos repasses relativos ao “Plano 1000”, gerando 
distorções contábeis no Balanço Geral do Estado e dificultando a fiscalização 
da aplicação dos recursos, além da precariedade da prestação de contas dos 
3825 respectivos gastos, que podem ter ultrapassado a quantia de 2 bilhões 
de reais só em 2022 (item 3.3.6.1 do Relatório do Relator);  
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1.2. Descumprimento das metas planejadas para destinação dos recursos do 
Fundo para Infância e Adolescência – FIA (Item 3.12 do Relatório do Relator);  
1.3. Descumprimento dos recursos destinados à aplicação em Pesquisa 
Científica e Tecnológica, que no exercício de 2022 somaram R$ 549,8 
milhões, correspondendo a 1,95% das receitas correntes apuradas no 
período (do mínimo de 2%), ficando R$ 13,7 milhões aquém do mínimo a ser 
aplicado, descumprindo o art. 193 da Constituição Estadual (Item 3.8 do 
Relatório do Relator);  
1.4. Aumento injustificado de 113,76% da renúncia de receita em relação ao 
exercício anterior (2021), atingindo o montante de R$ 20,50 bilhões, o que 
representa 46,97% do total da receita do Estado (item 3.1.4 do Relatório do 
Relator)  
 Recomendações:  
2.1. SIGEF. Adotar medidas para que o Módulo Acompanhamento Meta 
Física do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) seja 
preenchido de forma adequada e tempestiva, em consonância com os planos 
orçamentários, ao longo de toda a execução orçamentária (item 3.1.3 do 
Relatório do Relator);   
2.2. Promover a ampliação das medidas e contínuos avanços no 
planejamento, nas orientações e nos controles internos dos órgãos e 
entidades vinculadas ao Poder Executivo para eliminação de ocorrências de 
despesas sem prévio empenho e sem registro contábil, redução de despesas 
de exercícios anteriores e cancelamento de despesas liquidadas sem 
justificativas plausíveis e respectivos registros (itens 3.2.3.1, 3.2.3.2, 3.3.1.1.3 
do Relatório do Relator);  
2.3. Adotar procedimentos visando à recuperação dos valores inscritos em 
Dívida Ativa, diante do volume de provisões com perdas e o volume de 
cobranças, demonstrando baixíssima eficiência, por parte do Estado, na 
cobrança dos referidos créditos (item 3.3.3 do Relatório do Relator);  
3826 
2.4. Empregar ações para corrigir as inconsistências assinaladas em auditoria 
financeira realizada por este Tribunal de Contas nas Demonstrações  
Financeiras do Estado (item 3.3.6 do Relatório do Relator);  
2.5. Adotar medidas que busquem o reequilíbrio atuarial do Regime  
Próprio de Previdência Social - RPPS (item 3.5 do Relatório do Relator);   
2.6. Manter o desenvolvimento de ações para o alcance das metas definidas 
no Plano Estadual de Educação 2015-2024 (item 3.6.9 do Relatório do 
Relator);  
2.7. Desenvolver ações para o aprimoramento do índice de liquidez corrente 
do Estado, sobretudo na Santa Catarina Participação e Investimentos S.A. 
(Invesc), inclusive com a promoção da efetiva extinção das estatais em 
processo de liquidação (item 3.9 do Relatório do Relator);  
2.8. Promover a implementação efetiva do sistema de custos o mais breve 
possível (Item 3.14 do Relatório do Relator);  
2.9. Utilizar a integralidade dos recursos do FIA – Fundo da Infância e da 
Adolescência – em ações voltadas para as ações previstas na legislação e no 
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planejamento, e nas orientações do Tribunal (item 3.12 do Relatório do 
Relator);   
2.10. Envidar esforços para proceder à compensação, junto à dívida do 
Estado para com a União, do valor de R$ 465.000.000,00 (quatrocentos e 
sessenta e cinco milhões) repassados ao Governo Federal para investimentos 
em rodovias federais em Santa Catarina por meio do Acordo de Cooperação 
Processo SEI/DNIT 9226332, nos termos do previsto no art. 181 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2023 da União Federal, Lei nº 14.194/2021.  
3. Determinar à Diretoria-Geral de Controle Externo:   
3.1. A autuação, desde já, dos seguintes procedimentos fiscalizatórios:   
3.1.1. Auditoria de regularidade multidisciplinar na execução das despesas 
realizadas com base na Emenda Constitucional nº 81/2021 – Plano 1000.  
3.2. Procedimento em apartado, cuja espécie será definida pela DGCE, para 
o exame dos valores gastos com despesas com Saúde do Plano 1000.  
4. Determinar o envio de informações ao respectivos Órgãos competentes 
acerca dos seguintes fatos, com cópia do Relatório do Relator, do Relatório 
Técnico, da presente Proposta de Conclusão e Parecer Prévio, bem como, do 
Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas:  
4.1. Plano 1000:  
4.1.1. Ao Ministério Público de Santa Catarina, em face da Notícia de Fato nº 
01.2023.00011447-7, que tramita na 27ª Promotoria de Justiça da Capital;  
4.1.2. Ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina, juntar à ADI nº 5004760-
58.2023.8.24.0000 do Plano 1000;  
4.1.3. À Comissão de Assuntos Municipais da Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina que está analisando os repasses do Plano 1000;  
4.2. Ao Tribunal de Contas da União, solicitando auditoria na execução da 
despesa realizada com o valor dos R$ 465.000.000,00 (quatrocentos e 
sessenta e cinco milhões) repassados por meio do Acordo de Cooperação 
Processo SEI/DNIT 9226332 ao Governo Federal, em face de indícios de 
irregularidades identificados nos autos do Processo @LEV nº 22/80033867 
com envio de cópia integral dos referidos autos, e do @RLA 22/00507679. 

Ao longo do relatório, serão rememoradas essas ressalvas e essas recomendações, a 

fim de traçar um comparativo, considerando a evolução e as providências adotadas, o que 

permitirá uma visão abrangente das medidas implementadas em resposta às observações 

anteriores. 
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3 ANÁLISE DAS CONTAS ANUAIS DE 2023 

 

3.1 DADOS E INDICADORES 

 

O Relatório técnico apresenta, inicialmente, uma exposição de indicadores e de dados 

que situam o Estado de Santa Catarina no cenário nacional. 

Entre os indicadores apresentados, cabe o registro de que, de acordo com o último 

censo divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a população do 

Estado Catarinense em 2022 alcançava 7.610.361 habitantes, o equivalente a 3,75% do total 

da população brasileira (203.080.756). 

Em termos de representatividade, nota-se, no Gráfico 1, que, entre as Unidades 

Federativas do país, Santa Catariana é a 10ª mais populosa: 

 

 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
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E, entre os municípios catarinenses, aqueles com as maiores populações são, nesta 

ordem: Joinville, Florianópolis, Blumenau, São José, Itajaí, seguidos de Chapecó, Palhoça e 

Criciúma. 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Ainda, segundo as informações disponibilizadas pela Pesquisa Nacional por Amostra 

de Domicílios Contínua (PNAD) do IBGE, Santa Catarina tem a menor taxa de desemprego do 

país, registrando, no quarto trimestre de 2023, uma taxa de 3,2%, bem abaixo do apurado na 

região Sul (4,5%) e no Brasil (7,4%). Além disso, tem-se observado uma tendência de 

decréscimo nesse percentual ao longo dos últimos anos. 

Outrossim, de acordo com o Painel de informações do Novo Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados (CAGED), destaca-se a evolução observada das admissões, das 

demissões, do saldo e do estoque dos empregos celetistas, no Estado de Santa Catarina no 

período de 2022 e de 2023. 

O ano de 2023, em comparação ao ano anterior, registrou um aumento no número de 

admissões de aproximadamente 1,09%; ao passo que o número de demissões aumentou em 

cerca de 3,17%. 
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Sob esse contexto, a DGO ressaltou que, no acumulado até o ano de 2023, o saldo 

líquido resultante do confronto das admissões (1.503.710) e das demissões (1.441.045) foi 

positivo e atingiu o total de 62.665 novos empregos. 

O estoque final de empregos, que é a quantidade de vínculos celetistas ativos, 

alcançou, no ano de 2023, o total de 2.406.263, o que equivale a um crescimento de 2,67% 

em relação ao ano anterior. 

Quanto ao estoque de empregos do Estado, pode-se observar no gráfico a seguir, o 

seu percentual por setor da atividade econômica, no ano de 2023. Sendo os setores com maior 

representatividade: Serviços (39,99%), Indústria (31,64%), Comércio (21,32%), Construção 

(5,10%) e Agropecuária (1,95%): 

Ainda, de acordo com os dados oficiais mais recentes, constantes do Relatório DGO 

186/2024, o Produto Interno Bruto (PIB) a preços correntes de Santa Catarina alcançou R$ 

428,6 bilhões em 2021, o que garante ao PIB catarinense a posição de sexto maior do país. 
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Destaca a DGO que, com exceção do baixo crescimento observado em 2015 e em 2016, 

o período entre 2002 e 2021 foi marcado pela expansão consistente e de longo prazo do PIB 

a preços correntes – inclusive com aumento expressivo em 2021, apesar dos efeitos da 

pandemia da Covid-19, como segue: 

 

Em seguida, a fim de analisar a variação percentual ano a ano do PIB de Santa Catarina, 

sem o viés da inflação, a DGO considerou o PIB a preços constantes ou o PIB real, que ajusta 

os valores pela inflação, eliminando os efeitos das variações de preços ao longo do tempo. 

De modo complementar, a DGO também empregou como critério de comparação o 

crescimento do PIB real do Brasil2. 

                                            
2 Segundo a DGO, os dados da variação do PIB brasileiro (de 2014 a 2023) e do PIB catarinense (de 2014 a 2021) 
foram divulgados pelo IBGE; ao passo que a variação do PIB catarinense em 2022 e em 2023 trata-se de uma 
estimativa da Secretaria de Estado do Planejamento (Seplan/SC), conforme divulgado no Balanço Geral do Estado 
(Vol. 1, p. 43). 
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Dessa forma, conforme análise do gráfico a seguir, constata-se que o Estado de Santa 

Catarina e a União experimentaram quedas significativas no PIB real em 2015 e em 2020. No 

entanto, Santa Catarina se recuperou bem em 2021, com um aumento de 6,8%, enquanto a 

recuperação do Brasil foi um pouco menor, com um aumento de 4,8%. Aliás, em muitos dos 

anos observados, a variação percentual do PIB a preços constantes de Santa Catarina superou 

a do Brasil. 

 

Por outro norte, sabe-se que o Estado de Santa Catarina possui uma economia 

bastante diversificada, abrangendo diversas atividades econômicas, entre as quais destacam-

se, por exemplo: a indústria, a agricultura, a agroindústria, o comércio exterior, o turismo, a 

pesca e a aquicultura, os serviços, a inovação e a tecnologia. 

A seguir, examina-se a proporção percentual de cada um desses setores na economia 

catarinense, com referência ao ano de 2021: 
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Por fim, a DGO procedeu à análise da balança comercial no Estado de Santa Catarina, 

constatando que o saldo, resultante da diferença entre o total de exportações (US$ 11,57 

bilhões) e o total de importações (US$ 28,77 bilhões), encerrou o ano de 2023 com um déficit 

de US$ 17,20 bilhões. 

A seguir, segue gráfico com os valores da exportação, da importação e do saldo da 

Balança Comercial catarinense, ao longo dos anos, mensurados em bilhões de dólares: 
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Por fim, importante anotar que, no que toca ao ranking de competitividade dos 

Estados, elaborado pelo Centro de Liderança Pública (CLP) em parceria com a Tendências 

Consultoria Integrada e com a Economist Intelligence Unit (EIU), que visa apurar os principais 

pontos fortes e fracos de cada estado brasileiro, tendo por objetivo principal trazer ao público 

uma ferramenta simples e objetiva para pautar a atuação dos líderes públicos brasileiros na 

melhoria da competitividade e da gestão pública de cada estado, o Estado Catarinense 

manteve a 2ª colocação no Ranking Geral, na composição do resultado de 2023, pelo sétimo 

ano consecutivo. 

Na avaliação por pilar temático, Santa Catarina ocupa o 1º lugar em Sustentabilidade 

Social, em Segurança Pública e em Capital Humano; 3º lugar em Eficiência da Máquina Pública, 

em Infraestrutura e em Inovação; 4º lugar em Potencial de Mercado; 5º lugar em Educação e 

em Sustentabilidade Ambiental; e 7º lugar em Solidez Fiscal. 

Em síntese, Santa Catarina destaca-se, sobretudo nos aspectos de Sustentabilidade 

Social, de Segurança Pública e de Capital Humano. Salienta-se que o pilar de Sustentabilidade 

Social avalia o bem-estar social e tem por foco contribuir para diminuir as vulnerabilidades 

dos indivíduos. Nesse contexto, são considerados os indicadores de saúde, o saneamento 

básico e outros ligados à inserção econômica das famílias, itens tão caros à sociedade nos dias 

atuais. 

3.2 PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

Nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o 

planejamento, a transparência e o equilíbrio são pressupostos da gestão fiscal responsável, 

tendo as leis orçamentárias – plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei 

orçamentária anual – papel fundamental no controle das finanças públicas. 

Com efeito, a concepção do orçamento como uma peça meramente contábil, com o 

objetivo único de fixar a despesa e a receita, evoluiu para uma concepção bem mais ampla, a 

de “orçamento-programa”, segundo a qual o orçamento se constitui em verdadeiro 
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instrumento de gestão, capaz de auxiliar na programação, na execução e no controle das 

ações públicas dirigidas ao alcance dos objetivos desejados. 

Ainda, o planejamento orçamentário proporciona uma visão clara e abrangente das 

receitas e das despesas públicas, permitindo uma análise detalhada das fontes de recursos e 

das áreas prioritárias de aplicação, sendo essencial para a transparência e para a 

accountability3, princípios fundamentais da gestão pública que fortalecem a confiança da 

população nas instituições governamentais. 

Daí a importância de se realizar um planejamento orçamentário condizente com a 

realidade do Estado, mediante a fixação de metas exequíveis e a estimativa de receitas e de 

despesas em valores compatíveis com os necessários para a realização dos projetos e das 

atividades. 

Outrossim, dada a importância do planejamento, a Constituição Estadual, em seus arts. 

47, § 2º, inciso III, e 120, § 5º, e a Lei de Responsabilidade, em seu art. 48, § 1º, inciso I, 

dispõem sobre as audiências públicas a serem feitas para subsidiar os processos legislativos 

para elaboração do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais. 

Sob esse aspecto, a DGO enviou à Assembleia Legislativa de Santa Catarina (Alesc) o 

Ofício TC/DGO 11/20241, solicitando informação sobre a realização das audiências públicas 

demandadas pelos dispositivos anteriormente citados em 2023. 

Em resposta, por meio do Ofício 110/2024/CGP, a Alesc informou que “[...] o Poder 

Legislativo não realizou as audiências públicas referentes a elaboração do orçamento para o 

exercício financeiro de 2023 ou durante o referido exercício [...]”, prejudicando, assim, a 

análise da sua execução. 

                                            
3  
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3.2.1 Metas de despesa previstas no plano plurianual (PPA), na lei de diretrizes 
orçamentárias (LDO) e na lei orçamentária anual (LOA) 

Com o propósito de comprovar a compatibilidade entre as peças orçamentárias, 

a DGO procedeu à análise das metas de despesas estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) 

(2020/2023), com aquelas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei 

Orçamentária Anual (LOA): 

Fonte: Lei no 17.874, de 26 de dezembro de 2019, PPA (2020/2023); Lei no 17.753, de 10 de julho de 2019 (LDO-2020); Lei 
no 17.875, de 26 de dezembro de 2019 (LOA-2020); Lei no 17.996, de 2 de setembro de 2020 (LDO-2021); Lei no 18.055, de 
29 de dezembro de 2020 (LOA-2021); Lei no 18.170, de 27 de julho de 2021 (LDO-2022); Lei no 18.329, de 5 de janeiro de 
2022 (LOA-2022); Lei no 18.502, de 24 de agosto de 2023 (LDO-2023); Lei no 18.585, de 30 de dezembro de 2022 (LOA-2023); 
e Demonstrativo da Despesa Executada do SIGEF.  

* A previsão inicial da LDO/2021 era R$ 31.055.553, mas houve republicação do Anexo de Metas Fiscais por meio da 
LOA/2021, devido à permissão do parágrafo único do artigo 2o da LDO/2021, que alterou o valor para R$ 31.749.092. 
** A previsão inicial da LDO/2023 era R$ 43.393.087, mas houve republicação do Anexo de Metas Fiscais por meio da 
LOA/2023 que alterou o valor para R$ 47.514.538. Registra-se que, diferentemente do indicado na observação anterior (*), 
não havia a autorização legislativa para a LOA/2023 proceder a republicação do Anexo de Meta Fiscais, porém esta foi 
realizada, conforme informações constantes na LOA/2023 “em virtude da mudança de entendimento pela Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN), no cálculo da despesa, conforme Portaria 1.442, de 14 de junho de 2022, data após o envio da 
primeira publicação da LDO/2023. Tal normatização permite que no AMF não se aplique a necessidade do estabelecimento 
do equilíbrio entre as receitas e despesas, exigido pela Lei Orçamentária Anual (LOA), haja vista que nessa nova metodologia 
encontram-se valores de restos a pagar e despesas realizadas pelo superávit, os quais são recursos não arrecadados durante 
o exercício da LOA/2023. O Projeto de Lei Orçamentária Anual 2023 apresenta as Despesas Totais fixadas em R$ 44.119.856 
milhares de reais. No entanto, tal valor será acrescido de R$ 2.237.918 milhares de reais, referentes a despesas pagas com o 
superávit e R$ 1.110.654 milhares de reais, referentes ao pagamento de restos a pagar no AMF republicado neste PLOA – o 
que apresentará a modificação do valor total das despesas, originando um valor de R$ 47.517.438 milhares de reais. Já as 
Despesas Primárias foram fixadas em R$ 37.500.812 milhares de reais”.  

Como observa-se, o montante inicial, previsto no Plano Plurianual 2020/2023, para o 

orçamento fiscal e da seguridade social, foi aproximadamente R$ 140,22 bilhões.  
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Segundo a DGO, considerando o total de despesa realizada ao longo dos quatro anos 

de vigência do PPA 2020/2023 (R$ 149,39 bilhões), tem-se que a execução foi 6,54% maior 

que o inicialmente planejado (R$ 140,22 bilhões).  

Por sua vez, a despesa fixada na LOA/2023 foi da ordem de R$ 44,12 bilhões. Ao cotejar 

a meta de despesa estabelecida na LDO/2023 (R$ 47,12 bilhões) e a despesa fixada na LOA, 

constata-se uma diferença de -7,14%. Em relação à despesa executada em 2023 (R$ 43,93 

bilhões), essa foi inferior à fixação da LOA em R$ 0,19 bilhão e inferior à prevista na LDO em 

R$ 3,59 bilhões. 

Passando essa visão inicial do planejamento orçamentário do Estado, passa-se aos 

principais destaques, como as alterações orçamentárias e o controle de renúncias de receitas. 

3.2.2 Das alterações orçamentárias 

Durante a execução orçamentária, podem ocorrer situações que exijam a sua 

alteração, visando atender a situações não previstas quando de sua elaboração ou, mesmo, 

viabilizar a execução de novas despesas, que só se configuraram como necessárias durante a 

própria execução orçamentária.  

Nesses casos, portanto, deve ser feito o crédito adicional. 

Segundo o artigo 42 da Lei 4.320/1964, os créditos suplementares e especiais devem 

ser autorizados por lei e abertos por decreto executivo. Por sua vez, o artigo 43 estipula que 

a abertura de tais créditos está condicionada à existência de recursos disponíveis para cobrir 

as despesas, demandando uma exposição justificativa como etapa preliminar. 

Dentre os recursos considerados para esse fim, conforme o § 1º do artigo 43, estão os 

provenientes de excesso de arrecadação. Esse conceito é definido pelo § 3º do mesmo artigo 

como o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a 

realizada, levando em conta a tendência do exercício.  
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Assim, o excesso de arrecadação é a diferença positiva entre o que foi esperado e o 

que efetivamente foi arrecadado, considerando-se também a projeção para o restante do 

período. 

Sob esse contexto, segundo consta no Relatório Técnico, ao longo do exercício de 

2023, verificou-se que, conforme registros no SIGEF, houve um total de R$ 1.725.741.673,08 

de créditos adicionais abertos por excesso ou por tendência ao excesso de arrecadação, sendo 

R$ 1.696.544.983,20 relativos ao Poder Executivo. 

Foi então encaminhado Ofício à Secretaria de Estado da Fazenda visando a 

comprovação da existência de excesso de arrecadação ou da tendência do excesso em valor 

suficiente para realização das aberturas de crédito orçamentário adicional ao longo de 2023. 

 Em resposta, alegou-se que houve a implantação da nova classificação das fontes ou 

destinações de recursos estabelecida pela Portaria 710/2021 da Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN) e aprovada no Estado de Santa Catarina pelo Decreto 2.141/2022. Com isso, a 

Secretaria explica que: 

houve a necessidade de alterar, substituir ou desmembrar algumas fontes de 
recursos em algumas Unidades Orçamentárias (UOs) o que em algumas 
situações levou à necessidade de abertura de créditos adicionais pela 
tendência ao excesso de arrecadação nas novas fontes de recurso, para assim 
permitir que as UOs executassem adequadamente o seu orçamento. 
Ressaltamos, entretanto, que para essas novas fontes de recursos não há 
cálculo de excesso de arrecadação, por não haver histórico para calcular a 
média. 

Ocorre que, a partir das análises, por amostragem, procedidas nas informações 

encaminhadas pelo Estado quanto aos valores abertos de créditos adicionais por excesso de 

arrecadação ou tendência do excesso no exercício de 2023, constatou-se uma divergência, 

conforme especificado a seguir: 

Fonte de Recurso: 1752235000 – Recursos Vinculados ao Trânsito – Acordos 
Administrativos, Ajustes e Convênios com Municípios – Outras Fontes (EC): 
• Decreto nº 66 de 15 de março de 2023; 
• Valor Aberto: R$ 3.400.000,00; 
• Saldo Excesso/Tendência março/2023 (mês do decreto): R$ 640.927,534; 
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• Saldo Excesso/Tendência dezembro/2023: R$ 1.744.311,425. 
3 Anexo 61, fls. 5 a 8, deste Relatório de Instrução de Contas. 
4 Conforme Anexo 62 deste Relatório de Instrução de Contas. 
5 Conforme Anexo 61, fl. 33, deste Relatório de Instrução de Contas. 
Justificativa para a Abertura de Crédito: O crédito foi aberto em decorrência 
da mudança de codificação das fontes ou destinações de recursos, conforme 
estabelecido pela Portaria nº 710/2021 da Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN) e suas alterações. Essa ação foi embasada nas informações presentes 
nos processos DETRAN 10932/2023 e SEF 3248/2023, que detalham os 
procedimentos adotados para essa adequação. 
Análise de Arrecadação: Entretanto, adiciona-se que de acordo o Decreto nº 
03/2023, Anexo II, a meta de arrecadação estabelecida para a fonte de 
recurso 1752235000 era de R$ 27.968.600,00. Comparativamente, de acordo 
com os relatórios do SIGEF, o valor efetivamente arrecadado nas fontes de 
recurso 1752235XXX foi de R$ 27.554.532,20. Logo, houve frustração de 
receita na FR 1752235XXX ao final de 2023 de R$ 414.067,80. 
Conclusão: Diante da análise dos dados, verifica-se que na FR 1752235XXX 
não havia saldo excedente ou tendência de excesso na arrecadação 
suficiente à época da abertura do crédito adicional por meio do Decreto nº 
66/2023 que justificasse a sua realização no montante de R$ 3,40 milhões, 
tampouco houve na referida FR saldo excedente de arrecadação ao final do 
exercício de 2023. Assim, a abertura desse crédito revela-se irregular, 
conforme os ditames do artigo 43 da Lei nº 4.320/1964. 

 

Em suas contrarrazões, a Secretaria de Estado da Fazenda noticia, inicialmente, que o 

tema já foi abordado nos autos do Processo SGPe SEF 1334/2024, relativo à resposta de 

quesitos do Ofício TC/DGO 10/2024. 

Aduz que o crédito adicional suplementar questionado pelo Corpo Técnico do TCE/SC 

está relacionado ao inciso I do Decreto (estadual) 66/2023, que se refere à quantia de R$ 

3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais), em favor do Departamento Estadual de 

Trânsito (DETRAN) – referente à Fonte de Recurso (FR) 1752235000 (Recursos Vinculados ao 

Trânsito, Acordos Administrativos, Ajustes e Convênios com Municípios – Outras Fontes – EC). 

Na sequência, alega que no exercício de 2023 houve alteração da classificação das 

fontes ou destinações de recursos a serem utilizadas pelo Estado, estabelecida pela Portaria 

n. 710/2021 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), e aprovada pelo Decreto (estadual) n. 

2.141/2022. Com isso,  
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houve a necessidade de alterar, substituir ou desmembrar algumas fontes de 
recursos em determinadas Unidades Orçamentárias (UOs), o que levou à 
necessidade de abertura de créditos adicionais pela tendência ao excesso de 
arrecadação nas novas codificações de fontes de recurso, para assim permitir 
que as UOs executassem adequadamente o seu orçamento. Ressalta-se que 
para as novas fontes de recursos criadas não há cálculo de excesso de 
arrecadação, por não haver histórico de arrecadação naquela fonte. 

Sustenta que no caso específico do Decreto (estadual) 66/2023, o crédito foi aberto 

em favor do DETRAN/SC pelo fato de a FR 1.702.235 estar prevista equivocamente na LOA 

2023, quando a classificação correta para a receita decorrente dos recursos com a cobrança 

das multas de trânsito é a codificação FR 1.752.235, a teor do art. 320 da Lei (federal) n. 

9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

Ato contínuo, destaca que foi aberto o crédito adicional suplementar na FR 1.752.235, 

por conta da tendência ao excesso de arrecadação, no mesmo valor do crédito aprovado na 

LOA 2023 (R$ 3.400.000,00), com o escopo de retificar a classificação da FR e amparar à 

execução orçamentária condizente com a classificação adequada (Portaria STN n. 710/2021). 

Por fim, ressalta que a execução orçamentária do referido crédito suplementar 

(Decreto n. 66/2023) não se efetivou durante o exercício de 2023, uma vez que nenhuma 

despesa foi executada pelo DETRAN/SC na FR 1.752.235, mantendo, assim, o saldo de dotação 

orçamentária disponível no valor de R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais). 

A área técnica afastou o apontamento, entendendo que as razões apresentadas 

elucidaram os fatos, demonstrando que, ainda que o instrumento para suplementação não 

tenha sido o mais adequado, não houve qualquer execução e a alteração orçamentária visou 

corrigir erro material da LOA/2023.  

Na linha das razões apresentadas, acompanho o posicionamento da DGO, que foi 

seguida pelo MPC, de afastar a irregularidade em questão. 
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3.2.3 Execução financeira dos programas 

Conforme muito bem ressaltado pela DGO, o Plano Plurianual (PPA) 2020/2023, 

elaborado pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), apresenta os mecanismos de 

classificação dos programas mencionados, influenciando a formulação LOA/2023. Nesse 

contexto, os programas de governo foram categorizados em dois grupos, a saber: 

a) Programas Temáticos, responsáveis por fornecer bens ou serviços à sociedade; e 

b) Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado, direcionados aos serviços 

típicos do Estado, que oferecem produtos e serviços destinados ao próprio ente público. 

Assim sendo, os Programas de Gestão absorveram uma parcela de R$ 

23.685.927.532,97, correspondendo a 53,92% do total de despesas, enquanto os Programas 

Temáticos representaram R$ 20.241.368.125,81, ou seja, 46,08% do montante total de R$ 

43.927.295.658,78. 

Destaco ainda os seguintes dados trazidos pela DGO: 

Conforme evidenciado no gráfico acima, destaca-se que a maior despesa 
executada ocorreu no Programa 0860 – Gestão Previdenciária, totalizando 
R$ 9,49 bilhões, correspondente a 113,50% do montante inicialmente 
alocado na LOA, R$ 8,36 bilhões. Este programa tem como finalidade 
viabilizar o pagamento de aposentadorias, pensões e demais auxílios 
previdenciários. 

Na sequência, observa-se a execução do Programa 0850 – Gestão de 
Pessoas, totalizando R$ 4,20 bilhões, o que equivale a 101,72% do valor 
orçado inicialmente em R$ 4,13 bilhões. 

Em relação ao Programa 0990 – Encargos Especiais verificou-se um 
montante de R$ 3,43 bilhões, o que representou 102,23% da dotação 
inicialmente estabelecida no orçamento, fixada em R$ 3,36 bilhões. 

No que diz respeito ao Programa 0930 – Gestão Administrativa – Poder 
Judiciário, a despesa realizada atingiu R$ 3,47 bilhões, correspondendo a 
110,41% da dotação inicial na LOA, estimada em R$ 3,14 bilhões. 

Por fim, destaca-se o Programa 0900 – Gestão Administrativa – Poder 
Executivo, que registrou despesas no montante de R$ 1,68 bilhão, 
equivalendo a 81,71% do valor estipulado inicialmente em R$ 2,05 bilhões. 
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Em termos globais, destaca-se que os cinco programas anteriormente 
mencionados agregam um total de R$ 22,27 bilhões, representando 50,69% 
da despesa orçamentária executada no exercício em análise, que totaliza 
R$ 43,93 bilhões. Esses programas também constituem 94,01% da execução 
dos Programas de Gestão, cujo montante atingiu R$ 23,69 bilhões. 

Dentre esses programas destacados, salienta-se que as despesas com 
previdência e folha de pagamento dos servidores persistem como os 
principais gastos do Estado. Em conjunto, considerando todos os Programas 
de Gestão, Manutenção e Serviços, nota-se que a execução orçamentária 
desses programas ultrapassou a previsão em 4,13%, atingindo uma 
realização de R$ 23,69 bilhões em comparação com a previsão inicial de R$ 
22,75 bilhões. 

As conclusões acima, foram representadas no seguinte gráfico:  
  

 
 
 
 

Já os programas temáticos, podem ser representados no seguinte gráfico: 
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Como se observa, os programas temáticos com maiores despesas, em ordem, foram: 

o Programa de Valorização dos Profissionais da Educação, que totalizou R$ 3,66 bilhões, 

representando uma execução de 105,84% do valor orçado inicialmente na LOA, R$ 3,46 

bilhões; o Programa de Melhoria Estrutural da Segurança Pública, no valor de R$ 3,09 bilhões, 

equivalendo a 98,78% da previsão inicial de R$ 3,13 bilhões; o Programa  de Atenção de Média 

e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no valor de R$ 2,86 bilhões, correspondendo 

a 116,15% do montante orçado na LOA para o ano de 2023, de R$ 2,46 bilhões; o de Educação 

Básica com Qualidade e Equidade, que  alcançou uma execução de despesas no montante de 

R$ 1,59 bilhão, representando 125,60% da dotação inicial de R$ 1,27 bilhão; o Programa de 

Expansão e Modernização do Sistema Prisional e Socioeducativo, com valor de R$ 1,53 bilhão, 

correspondendo a 97,53% da dotação inicial de R$ 1,57 bilhão. 

Nos termos do Relatório DGO, em uma análise geral, ressalta-se que os cinco 

programas citados anteriormente totalizaram R$ 12,74 bilhões, equivalente a 29,01% da 

execução orçamentária de 2023, e correspondem a 62,95% do montante dos Programas 

Temáticos (R$ 20,24 bilhões). Numa análise consolidada de todos os Programas Temáticos, a 

execução orçamentária foi inferior à planejada. Previram-se R$ 21,37 bilhões e executaram-

se R$ 20,24 bilhões, ou seja, 5,28% a menor. 
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3.2.4 Execução das metas fiscais 

Segundo a Constituição Estadual, arts. 71, inciso I, e 62, incisos I e II, o plano plurianual 

deve ser objeto de acompanhamento físico e financeiro, bem como de avaliação. Para tanto, 

os órgãos e entidades do Poder Executivo, abrangidos pelos orçamentos Fiscal, da Seguridade 

Social e de Investimento, responsáveis pelos programas e subações, devem manter 

atualizadas, durante cada exercício financeiro, as informações referentes à execução física e 

financeira das subações sob sua responsabilidade no módulo de acompanhamento físico e 

financeiro do SIGEF.  

A análise da DGO por sua vez foi concentrada em algumas ações, com destaque nesse 

exercício para as inseridas nas Funções Educação e Transporte. 

Nas tabelas a seguir são demonstradas as informações das supracitadas subações, as 

quais apresentaram execução orçamentária no exercício de 2023: 
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Por fim, a DGO fez uma análise da situação do módulo de acompanhamento físico e 

financeiro do orçamento do SIGEF, considerando que houve evolução, especialmente, a 

partir das recomendações desta Corte de Contas feitas no PMO 16/00509603. Foi também 

citada a auditoria recente procedida pela Diretoria de Licitações e Contratações (DLC), por 

meio do @RLA 23/00425119, em trâmite nesta Casa, a qual envolve dentro da sua análise 

informações presentes no Módulo de acompanhamento físico-financeiro, contudo, pendente 

de decisão final. 

3.2.5 Renúncias de receita 

Nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a renúncia de receita configura-se 

pela concessão, prorrogação ou ampliação de anistia, remissão, subsídio de natureza 

tributária, financeira ou creditícia, crédito presumido, isenção em caráter não geral, redução 

discriminada de alíquota ou de base de cálculo relativas a impostos, taxas ou contribuições, e 

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
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A prerrogativa de renúncia fiscal é atribuída ao ente federativo, visando promover, na 

maioria dos casos, o desenvolvimento regional ou estimular atividades econômicas 

específicas.  

Conforme consta no Ofício DIAT 032/20249, havia uma projeção de concessão de 

benefícios tributários, ao longo do exercício de 2023, no montante de R$ 20.300.435.526,26. 

Entretanto, constatou-se que a renúncia efetiva foi de R$ 21.645.225.892,47, ou seja, 6,62% 

maior do que a previsão inicial, conforme detalhado na tabela a seguir: 

 

Segundo o Relatório da DGO, a predominância na renúncia de receita manifestou-se 

através do mecanismo de “Crédito presumido”, contemplando 74,39% do montante total. Em 

seguida, destaca-se a modalidade de “Alteração de alíquota ou modificação da base de 

cálculo”, com uma participação de 14,32%, seguida pela “Isenção”, que representa 9,32% do 

total. 

Na tabela a seguir podem ser observadas as renúncias mais significativas: 
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Acesso às informações sobre renúncia de receita e avaliação  

Quanto ao acesso às informações sobre renúncia de receita, em 8 de abril de 2019 foi 

assinado o Acordo de Cooperação Técnica n 03/2019 entre o TCE/SC e a SEF, para resolver a 

questão, contudo a operacionalização do acordo não ocorreu de forma adequada durante o 

referido exercício. 

Para tanto, ingressou-se com o Mandado de Segurança 009323-31.2020.8.2.4.0023, 

requerendo, inclusive liminarmente, que seja determinado às autoridades coatoras, Diretor e 

Gerente da Diretoria Tributária, ambos da Secretaria de Estado da Fazenda, que garantam o 

efetivo e imediato acesso aos dados que são objetos do Acordo de Cooperação Técnica 
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03/2019, bem como o respectivo protocolo de operacionalização, que teve liminar deferida 

em favor desta Corte de Contas. 

Sobre o assunto, o relatório técnico determinou que: 

Pelo exposto, evidencia-se que recentes análises revelam lacunas no que diz 
respeito às informações fornecidas pela Secretaria de Estado da Fazenda de 
Santa Catarina (SEF/SC) sobre as renúncias, especialmente a ausência de 
acompanhamento da efetividade, embora a transparência e a efetividade 
das renúncias de receitas fiscais sejam questões de significativa importância 

para a gestão financeira e governança pública. 

Também destaco o seguinte trecho do Parecer do MPC: 

Em uma breve contextualização, é sabido que, durante anos, o assunto gerou 
embates entre os órgãos de controle externo e o Poder Executivo, devido a 
reiteradas negativas em permitir o acesso às informações, o que impedia a 
fiscalização dos vultosos recursos provenientes das renúncias de receitas. 
A situação só avançou a partir de 2019, com a assinatura do termo de 
Cooperação n. 003/2019, entre o Poder Executivo e o Tribunal de Contas – 
inclusive em destaque-se, com a diligente atuação do relator deste processo, 
Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Jr. 
Contudo, mesmo com a formalização do instrumento, houve significativas 
resistências por parte da SEF e da PGE e a questão restou judicializada, sendo 
que o TCESC impetrou mandado de segurança, requerendo, inclusive 
liminarmente, a garantia do efetivo e imediato acesso aos dados, para o 
cumprimento de sua missão constitucional. Em 28.02.2020 foi concedida a 
segurança. 
Posteriormente, houve grandes avanços nos acessos e disponibilização 
desses dados, porém, ainda carecendo de ajustes, como como se constata 
das peças constantes nos autos RLI 20/00657260. 

Importa destacar, todavia, que a Informação 0190370, produzida em 28/09/2023, 

pelos auditores fiscais de controle externo, Alessandro Marinho de Albuquerque, 

Coordenador da CIAF da Diretoria de Informações Estratégicas (DIE), e Hélio Silveira Antunes, 

Coordenador da CRPU da Diretoria de Contas de Gestão (DGE) expressa e entende 

"satisfatórios os acessos aos dados e às informações disponibilizadas pelo Poder Executivo, 

por meio da SEF/SC ao TCE/SC em atendimento ao Acordo de Cooperação Técnica n. 

03/2019." Este documento faz parte do processo SEI 23.0.000004998-0 que se refere ao 

Mandado de Segurança 5043015-90.2020.8.24.0000, verbis: 
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Observa-se que os acessos previstos nos incisos II a IV e VI da Cláusula 
Segunda disponibilizados aos auditores é restrito a cada contribuinte e, 
portanto, individualizado, não contemplando integralmente a necessidade 
do controle externo exercido por esta Corte. Isso em razão de que o acesso 
individualizado ao banco de dados previsto nos referidos incisos II a IV e VI 
não pode se restringir a um único contribuinte, visto que o controle deste 
Tribunal não se reporta ao indivíduo, mas à administração pública. 
A respeito dessa limitação a Coordenadoria de Receitas já se manifestou nos 
autos do processo @RLI 20/00657260, tendo o Plenário desta Casa em 
decisão final de nº 1.229/2022 recomendado a S E F / S C a adoção de 
medidas no sentido de operacionalizar o efetivo acesso aos dados e às 
informações objeto do Acordo de Cooperação Técnica n. 03/2019. 
Ainda, neste ponto específico (incisos II a IV e VI da Cláusula Segunda), 
importante observar que cada fiscalização realizada por este Tribunal de 
Contas poderá necessitar de um conjunto de informação peculiares e não 
convencionais sendo necessário, portanto, a customização dos dados por 
parte da SEF/SC. 
Atentos a estas possíveis demandas por informação não convencionais e não 
disponíveis pelos meios oferecidos, os técnicos do TCE/SC e SEF/SC já 
interagiram e se disponibilizaram mutuamente a requisitar e fornecer, 
respectivamente, os dados necessários e customizados objetivando o fiel 
cumprimento do Acordo de Cooperação Técnica. 
No que se refere a indisponibilidade de consulta e baixa de arquivos de notas 
fiscais eletrônicas (incisos II e III) e a ausência de informação do valor da 
renúncia (inciso V) observa-se que o canal de acesso ao banco de dados foi 
viabilizado e pode eventualmente se apresentar inoperante, contudo, esta 
inoperância momentânea não caracteriza falta de acesso e pode ser 
tecnicamente contornada considerando a possibilidade de interação entre 
os técnicos do TCE/SC e SEF/SC. 
Ademais, acessos previstos no inciso V da Cláusula Segunda, ainda que não 
estejam integralmente disponibilizados via banco de dados podem ser 
buscadas e estão acessíveis via sistema S@T. 
Desta forma, ressalvando-se os casos pontuais acima elencados, entende-se 
que são satisfatórios os acessos aos dados e às informações disponibilizadas 
pelo Poder Executivo, por meio da SEF/SC ao TCE/SC em atendimento ao 
Acordo de Cooperação Técnica n. 03/2019. 

Com base no exposto, considero que o Governo do Estado vem atendendo às 

demandas desta Corte de Contas quanto aos acessos aos dados e às informações acerca das 

renúncias de receita, nos termos do acordo outrora assinado. 
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Outrossim, note-se que, como já citado acima, que a renúncia efetiva de 2023 (R$ 

21,65 bilhões) resultou em um percentual de 6,62% maior do que aquele estimado/projetado 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2023 (R$ 20,30 bilhões).  

Além disso, a DGO identificou uma discrepância entre as informações sobre renúncias 

de receitas fornecidas pela SEF/SC em ofícios e aquelas disponíveis no portal de transparência 

do Estado, razão na qual ainda enfatizou: “Essa inconsistência suscita preocupações sobre a 

integridade e precisão dos dados divulgados pela SEF/SC, comprometendo a transparência e 

a confiabilidade das informações disponíveis ao público e aos órgãos de controle”. 

Para justificar o apontamento de que a renúncia efetiva de 2023 (R$ 21,65 bilhões) 

resultou em um percentual de 6,62% maior do que aquele estimado/projetado na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO/2023 (R$ 20,30 bilhões), o Governador do Estado anota que 

a renúncia de 2023 foi projetada com base na renúncia efetiva de 2021, e que o aumento na 

arrecadação de ICMS 4,79% e no faturamento dos contribuintes no exercício de 2023 (3,15%) 

em relação ao ano de 2022, fez com que a renúncia crescesse na mesma proporção. 

Quanto ao apontamento de que há “uma discrepância entre as informações sobre 

renúncias de receitas fornecidas pela SEF/SC em ofícios e aquelas disponíveis no portal de 

transparência do estado”, noticia que as diferenças foram identificadas e corrigidas, conforme 

e-mail enviado no último dia 6 de maio ao TCE/SC pela Diretoria de Administração Tributária 

da SEFAZ. 

A DGO manteve o apontamento, como segue: 

Em relação a variação percentual aumentativa na comparação entre a 
renúncia projetada para o exercício de 2023 e a renúncia realizada, bem 
como a variação entre a renúncia realizada nos exercícios de 2022 e 2023, os 
números percentuais apresentados pelo Secretário são os mesmos já 
apresentados no Relatório Técnico.  
Quanto a coerência entre a variação da renúncia efetivada e a variação da 
arrecadação do ICMS, aumento do faturamento dos contribuintes, aumento 
do PIB de Santa Catarina (aumento estimado em 3,7% em 2023 e 2,2% em 
2022 em relação ao ano anterior, conforme gráfico 9 do Relatório DGO nº 
186/2024), não cabe ao escopo do Relatório Técnico das Contas responder 
sobre, haja vista que tal análise demandaria estudo aprofundado das 
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variáveis envolvidas, a correlação e comportamento entre elas. Registra-se, 
porém, que levantamento realizado sobre os valores de ICMS arrecadados 
de 2021 a 2023 demonstram a seguinte variação: 
[...] 
Finalmente, quanto a discrepância entre as informações sobre renúncias de 
receitas fornecidas pela SEF/SC em ofícios e aquelas disponíveis no portal de 
transparência do estado, nas contrarrazões admite-se a situação ao afirmar 
que as discrepâncias foram identificadas e devidamente corrigidas, conforme 
e-mail remetido ao TCE na data de 06/05/2024. Quanto ao e-mail, de fato ele 
foi recebido, porém haja vista o prazo de elaboração do Relatório Técnico 
(assinado na mesma data do e-mail, 06/05/2024) a informação chegou 
intempestivamente, não tendo sido possível considerá-la na análise para fins 
de ajuste no Relatório de Instrução. Contudo, em consulta ao endereço 
eletrônico do Portal S@T2 na data de 15/05/2024 os valores de Crédito 
Presumido concedido em 2023 permanecem com o mesmo valor de 
divergência (R$ 276.369.864,72 a maior) relatado no Relatório DGO nº 
186/2024. 
Portanto, os montantes das três formas de pesquisa de crédito presumidos 
existentes no Portal S@T (por CNAE, tipo de crédito e município) fecham 
entre si no total de R$ 16.379.330.785,953, porém esse valor é divergente do 
constante na Informação DIAT nº 32/2024 e BGE/SC, R$ 16.102.960.921,23. 
Assim, a correção informada pelo Secretário da Fazenda se deu em relação 
aos montantes do Portal S@T coincidirem entre si, porém não em relação ao 
montante ser igual ao apresentado no BGE/SC. 
Desse modo, em razão do exposto acima, a opinião do Corpo Técnico é pela 
manutenção da análise realizada no item 2.6 do Relatório Técnico DGO nº 
186/2024. 

Já o MPC destacou que: 

Dito isso, cabe destacar que a Diretoria de Administração Tributária – DIAT, 
conforme ofício n. 032/2024, previa uma concessão de recursos tributários 
da ordem de R$ 20,3 bilhões, sendo que o Balanço Geral do Estado apresenta 
uma renúncia efetivada da ordem de R$ 21,65 bilhões, portanto, 6,62% 
superior à previsão inicial. Os números também demonstram que, deste 
montante renunciado, a instrução evidencia que 74,39% foram créditos 
presumidos, na ordem de R$ 16,10 bilhões de reais. Outros R$ 3,10 bilhões 
foram renunciados por meio de alterações de alíquota (14,32%) e 
modificações da base de cálculo, enquanto as isenções somaram R$ 2,02 
bilhões de reais. Em relação a estes números, a DGO destacou a diferença 
entre a projeção e a efetiva realização das renúncias, supracitada. Em suas 
razões, a SEF alegou que a estimativa da renúncia para 2023 levou em conta 
o efetivamente realizado em 2021, havendo assim, as devidas diferenças, 
que alega serem normais. Justificativa que, no caso concreto, a renúncia 
acompanha o crescimento da arrecadação de ICMS, e apresenta os 
percentuais. A DGO manteve o apontamento. Defende que a análise da 
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evolução do ICMS com justificativa exige um estudo aprofundado das 
variáveis envolvidas. Sobre a diferença entre os valores informados em 
ofícios daqueles observados no portal de transparência do Estado, a diretoria 
reforça que o e-mail foi encaminhado em 06/05//24, não havendo tempo 
hábil para a devida análise e consideração no relatório técnico.  
Por fim, destaca que a informação pela SEF se deu em relação ao portal S@T, 
e não ao montante apresentado pelo Balanço Geral do Estado.  
No entender deste órgão ministerial, a diferença de 6% entre a renúncia 
projetada e a realizada não configura gravidade suficiente para ressalva. A 
própria tabela n. 6 evidencia que tais discrepâncias em 2022 foi de 113,77%, 
a acima dos 20% nos dois anos anteriores. O que mostra significativa 
melhora.  
De fato, é inquestionável a evolução que se observa nos controles das 
renúncias de receitas nos últimos anos - avanço este, diga-se, provocado 
pela diligente atuação desse Tribunal e do MPC na exigência de acesso às 
informações que outrora foram negadas.  
Com efeito, além de diversos processos sobre o assunto, recorda-se que a 
presente questão constituiu um dos fundamentos para o Conselheiro Relator 
Luiz Roberto Herbst, em seu Relatório e Voto n. GAC/LRH-251/2017, 
recomendar a rejeição das contas então analisadas no PCG n. 17/00171094, 
referente ao exercício de 2016, considerando que à época a deficiência nos 
registros contábeis da renúncia de receitas era tamanha que sequer era 
possível se aferir o efetivo montante renunciado no exercício. Não obstante, 
há divergências entre os valores informados pela fazenda estadual e os 
portais oficiais, que ainda permanecem. Por tais razões, considerando que 
o controle desses números é um processo que evoluiu recentemente e 
exige aprimoramento constante, e, ainda, sem deixar de reconhecer os 
avanços que vêm sendo alcançados pelo Poder Executivo, entendo que 
cabe recomendação para corrigir as diferenças apontadas 21,65 bilhões, 
portanto, 6,62% superior à previsão inicial. 

Nesses termos, como permanece o apontamento de que a renúncia efetiva de 2023 

(R$ 21,65 bilhões) resultou em um percentual de 6,62% maior do que aquele 

estimado/projetado na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2023 (R$ 20,30 bilhões), bem 

como de que houve divergência entre as informações dos ofícios da SEF e o Balanço Geral do 

Estado e o respectivo Portal da Transparência, entendo que deve ser feita recomendação ao 

Poder Executivo, conforme sugere o MPC, apenas como cautela a fim de corrigir esse tipo de 

irregularidade. 
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3.3 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Esse item tem como objetivo analisar a execução do orçamento do governo do Estado 

referente ao exercício de 2023, quanto às receitas arrecadadas e despesas realizadas em 

relação à previsão e à fixação, de forma consolidada, em nível de função, categoria econômica, 

grupos de natureza de despesa, elementos de despesa, órgão e Poder. 

Destaca-se que a análise tem como base o Balanço Geral do Estado (BGE); os registros 

contábeis e relatórios gerenciais emitidos pelo Sistema Integrado de Planejamento e Gestão 

Fiscal de Santa Catarina (SIGEF/SC), bem como as informações prestadas pela Contabilidade 

Geral da Secretaria de Estado da Fazenda e demais unidades jurisdicionadas. 

3.3.1 Receita orçamentária 

A Lei Orçamentária Anual 18.585, de 30/12/2022, estimou a receita orçamentária do 

Estado, para o exercício financeiro de 2023, em R$ 44,12 bilhões. 

Partindo dessa previsão, verifica-se que a receita bruta arrecadada pelo Estado, em 

2023, totalizou R$ 63,61 bilhões. Desse total, R$ 17,95 bilhões, ou 28,22% do total da receita 

bruta arrecadada, constituem as deduções da receita bruta e referem-se aos recursos não 

pertencentes ao Estado, como é o caso, por exemplo, dos repasses constitucionais aos 

municípios em decorrência da participação desses na arrecadação dos impostos do Estado e 

para a formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Dessa forma, retirado o valor relativo às deduções (R$ 17,95 bilhões) da receita bruta 

arrecadada (R$ 63,61 bilhões), chega-se a uma receita líquida de R$ 45,66 bilhões, o 

equivalente a 71,78% da receita bruta arrecadada, valor que efetivamente pertence ao caixa 

do Estado para execução das ações previstas em seu orçamento. 

Ressalta-se que os registros contábeis do Estado destacam, dentro da receita 

orçamentária, o total das receitas intraorçamentárias correntes de R$ 2,17 bilhões, que são 
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aquelas realizadas entre órgãos e demais entidades da Administração Pública integrantes do 

orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social do mesmo ente federativo, resultando 

em movimentação de receitas entre seus órgãos. 

A tabela a seguir demonstra a receita prevista e a efetivamente arrecada pelo Estado 

de Santa Catarina no Exercício de 2023:  
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Conforme demonstrado na acima, a receita bruta e a receita líquida arrecadadas 

superaram as previsões nos percentuais respectivos de 2,87% e 3,48%, como segue: 

Por fim, ressalta a DGO que “a análise das receitas segregadas por categoria econômica 

revela que a arrecadação das receitas correntes bruta e líquida superaram a sua previsão, com 

os percentuais respectivos de 4,52% e 5,89%”.  

Da mesma forma, “também superaram as previsões de receitas as arrecadações das 

receitas intraorçamentárias bruta e líquida em 6,38% e 6,34%, respectivamente”. Por sua vez, 

“as arrecadações das receitas de capital bruta e líquida ficaram ambas abaixo das receitas 

previstas em 86,93%”. 

Por categoria econômica, a receita arrecadada pode ser resumida conforme a tabela a 

seguir, considerando ainda a sua evolução ao longo dos últimos 10 anos: 
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Assim sendo, do total das receitas arrecadadas pelo Estado em 2023 já descontadas as 

deduções, que foi de R$ 45,66 bilhões, temos as receitas correntes no valor R$ 45,51 bilhões 

e as de capital no valor de R$ 150,94 milhões. Tais valores representaram em relação à receita 

total, respectivamente, 99,67% e 0,33%. 

Quanto à variação percentual ao longo do período em tela, ressalta-se que “o valor das 

receitas correntes do ano de 2023, em relação ao ano de 2014, significou crescimento de 

54,63%; já o valor das receitas de capital diminuiu 94,69% no mesmo período”. Também se 

verifica entre 2014 e 2023 “que a receita corrente realizada em 2023 foi a maior do período, 

ao passo que a receita de capital do ano de 2023 foi a menor da referida série histórica.” 

Quanto a esse aspecto, cita-se o registro da Procuradora Cibelly Farias de que o 

montante de R$ 150,94 milhões arrecadados em 2023 evidencia a continuidade da linha 

decrescente que as receitas de capital vêm apresentando nos últimos anos, notadamente a 

partir de 2019. Cabe ainda destaque para os baixos valores obtidos por meio de empréstimos 

(operações de créditos), que em 2023 foi de R$ 18,80 milhões, em 2022 foi de R$ 37,70 

milhões e em 2021 foi R$ 0,00. 
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3.3.1.1 Receitas correntes 

Segundo art. 11, §1º, da Lei 4.320/64, receitas correntes são as receitas tributária, de 

contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as 

provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou 

privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. 

Como se destacou acima, as receitas correntes totalizaram o montante de 

aproximadamente R$ 45,51 bilhões no exercício de 2023, correspondendo a 99,67% do total 

da receita arrecadada no exercício. 

Considerada a origem, a DGO analisou as fontes dessas receitas, sendo a principal delas 

obtida por intermédio das receitas de impostos, taxas e contribuições de melhoria. Assim, “no 

ano de 2023, foram arrecadados nessa origem o montante de R$ 28,62 bilhões - 62,68% do 

total da receita arrecadada, correspondente a um crescimento de R$ 2,66 bilhões, ou seja, 

10,27% em relação ao ano anterior”. 

O segundo maior valor se refere às transferências correntes, que no exercício de 2023, 

“atingiu o montante de R$ 9,53 bilhões – 20,88% do total da receita arrecadada. Em relação 

ao exercício anterior, essas transferências apresentaram um acréscimo de R$ 1,31 bilhão, 

15,88%”. 

Outrossim, “as receitas intraorçamentárias correntes, em 2023, totalizaram R$ 2,17 

bilhões, o equivalente a 4,75% do total da receita arrecadada. Em relação ao exercício 

anterior, apresentou um aumento de R$ 213,65 milhões, 10,94%”. 

Por fim, “as demais receitas correntes atingiram o montante de R$ 5,19 bilhões, 

equivalente a 11,37% do total da receita arrecadada pelo Estado no exercício de 2023”. 

A tabela a seguir apresenta a evolução das receitas correntes arrecadadas no 

quinquênio de 2019/2023, após suas deduções: 



 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR  

 

 

Processo: @PCG 23/00738915 – Relatório: GAC/AMF – 530/2024 
 

46 
 

 

 

 

3.3.1.2 Receitas de capital 

As receitas de capital, nos termos do art. 11, §2º, da Lei 4.320/64, são consideradas as 

provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da 

conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas de direito 

público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de Capital e, 

ainda, o superavit do Orçamento Corrente.           

Quanto às receitas de capital, ressalta-se que no exercício de 2023, essas “totalizaram 

R$ 150,94 milhões, representando 0,33% do total da receita realizada pelo Estado (R$ 45,66 

bilhões). Ainda, observa-se que entre 2019 e 2023, “a maior receita de capital registrada, na 

ordem de R$ 429,94 milhões, ocorreu no ano de 2020; ao passo que a menor, no total de R$ 
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150,94 milhões, foi a apurada no ano de 2023, correspondendo a um declínio em relação ao 

ano de 2020 de 64,89%”. 

3.3.2 Royalties do petróleo e a ação no 444 (STF) 

Conforme visto no Relatório da área técnica, o Governo do Estado de Santa Catarina, 

há mais de 30 anos, propôs Ação Cível Originária 444 contra o Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) e os Estados do Paraná e São Paulo postulando a retificação da demarcação 

dos limites interestaduais marítimos (linhas de projeção das divisas estaduais), para fins de 

pagamento de royalties de petróleo devidos aos Estados produtores, nos termos da Lei 

7.525/19861 e do Decreto 93.189/1986. 

No ano de 2020 (16/06/2020), o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente 

procedente o pedido Catarinense, determinando ao IBGE a retificação da demarcação e outras 

providências e, após recurso de embargos de declaração rejeitado, o processo transitou em 

julgado em 12/04/2022, estando agora em fase de execução. 

Porém, como até o momento não há devoluções e ressarcimentos ao Estado de Santa 

Catarina, provenientes do não recebimento dos devidos royalties do petróleo, a DGO conclui 

que a questão continuará a ser acompanhada. 

Nesse tópico, a Secretaria de Estado da Fazenda informa que imediatamente após o 

trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos da Ação Cível Originária n. 444, ocorrido 

em 12/04/2022, o Estado de Santa Catarina ajuizou a competente ação executória. 

Traz um gráfico sintetizando todo o trâmite processual dos autos de execução, a fim 

de demonstrar as providências adotadas pelo Estado para solucionar a causa o mais breve 

possível. Porém, pontua que a demanda é complexa, e reclama a elaboração de 

levantamentos das localizações geográficas exatas dos poços, a realização de perícias e outras 

providências necessárias que para a correta apuração dos valores dos royalties do Petróleo 

devidos ao Estado de Santa Catarina. 
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Nesse ponto, acompanho a DGO, que em resposta, consubstanciando-se nas razões 

anteriormente trazidas e agora confirmadas, mantem-se os termos consignados no Relatório 

DGO 186/2024, haja vista que como houve trânsito em julgado e, através da análise realizada, 

identificou-se que no exercício de 2023, não houve registro de recebimento de valores 

decorrentes da precitada sentença e, diante de situação ainda pendente de resolução final e 

consequentes devoluções e ressarcimentos ao Estado de Santa Catarina, provenientes do não 

recebimento dos devidos royalties do petróleo, a questão precisa continuar a ser monitorada. 

3.3.3 Despesa orçamentária 

No presente item, consta a análise da despesa orçamentária estadual, consolidada no 

exercício de 2023 e sua evolução nos últimos anos, bem como outras avaliações pertinentes. 

3.3.3.1 Comparativo entre despesa fixada e executada 

Iniciando o presente item, a DGO cita o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor 

Público (MCASP), que define o termo “dotação inicial” como os valores dos créditos iniciais 

conforme constam na Lei Orçamentária Anual, refletindo assim a posição inicial do 

orçamento previsto na LOA.  

Já o conceito de “dotação atualizada” é trazido pelo Manual como a dotação inicial 

somada aos créditos adicionais abertos durante o exercício e às atualizações monetárias 

efetuadas após a publicação da LOA, deduzidos das respectivas anulações e cancelamentos. 

Por sua vez, o orçamento anual do Estado consolidado, aprovado pela Lei 18.585/2022, 

fixou a despesa para o exercício de 2023 no valor de R$ 44,12 bilhões. No decorrer do exercício 

ocorreram suplementações e reduções nos valores de R$ 21,42 bilhões e R$ 15,81 bilhões, 

respectivamente. Dessa forma, considerando as alterações orçamentárias ocorridas no 

decorrer do exercício, o montante da despesa autorizada foi de R$ 49,73 bilhões. 

Já em relação à execução da despesa, define o referido Manual que se considera 

despesa orçamentária executada a despesa empenhada. E o art. 35, inciso II, da Lei 
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4.320/1964, determina que pertencem ao exercício financeiro as despesas nele legalmente 

empenhadas. 

Sob esse aspecto, o empenho é considerado “o primeiro estágio da despesa 

orçamentária, consistindo na reserva de dotação orçamentária para fim específico”. Já o 

segundo estágio seria a liquidação, que “consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito”. Por 

fim, o último estágio da despesa consiste no pagamento, que é definido como “a entrega de 

numerário ao credor”. 

Assim, no presente item a “despesa executada” se refere aos valores de “despesas 

empenhadas”. 

No exercício em exame, a despesa executada atingiu o montante de R$ 43,93 bilhões, 

o equivalente a 88,33% da despesa autorizada. 

Na tabela a seguir se encontram demonstrados os valores das despesas fixadas, as 

alterações orçamentárias ocorridas, as despesas autorizadas e as despesas executadas no 

decorrer do exercício de 2023: 
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3.3.3.2 Despesas por categoria econômica 

Conforme art. 12 da Lei 4.320/64, a despesa pública é classificada nas categorias 

econômicas correntes e de capital. 

Em regra, as primeiras são destinadas ao custeio da máquina pública, sua manutenção 

e funcionamento, e ao pagamento de juros e encargos incidentes sobre a dívida pública. Já as 

despesas de capital contribuem para a formação de patrimônio, como os investimentos em 

obras, ampliações, máquinas, equipamentos, bens móveis e imóveis, ou para a diminuição da 

dívida pública, nesse caso a sua amortização. 

No caso, o total da despesa orçamentária realizada pelo Estado em 2023 foi de R$ 

43,93 bilhões. Deste total, as despesas correntes (R$ 39,80 bilhões) corresponderam a 90,60%, 

e as de capital (R$ 4,13 bilhões) representaram 9,40% do total das despesas empenhadas. 

Quanto ao total da despesa orçamentária do Estado (correntes + capital), o montante 

de 2023 (R$ 43,93 bilhões) demonstrou crescimento de 3,87% em relação ao exercício 

anterior e, na série histórica, 38,57% em comparação a 2014. 

3.3.3.2.1 Despesas correntes por categoria econômica e grupo 

As despesas correntes, incluídas as intraorçamentárias, empenhadas no exercício de 

2023 importaram em R$ 39,80 bilhões, representando 90,60% do total da despesa executada 

(R$ 43,93 bilhões). 

A tabela a seguir apresenta a variação das despesas correntes executadas no período 

de 2019 a 2023: 
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Como se observa, na categoria econômica das despesas correntes, dentro do grupo de 

natureza de despesa, o dispêndio com pessoal e encargos sociais tem um maior impacto na 

consecução dos gastos totais, representando, no ano de 2023, 60,53% do total da despesa 

corrente, com o montante de R$ 24,09 bilhões. 

Esse montante cresceu 12,51%, em comparação ao ano de 2022, e 22,95%, em relação 

ao ano de 2019. 

Também no ano de 2023, os juros e encargos da dívida, no montante de R$ 1,12 bilhão, 

equivalente a 2,82% do total da despesa corrente do Estado, representou um aumento de 

13,84% em relação ao ano anterior, e um recuo de 12,37%, em comparação ao ano de 2019. 

As outras despesas correntes compreendem os gastos com custeio que não dizem 

respeito a folha de pagamento e dívida pública, ou seja, água, luz, telefone, aluguel, 

terceirizações, material de consumo, subvenções sociais etc., constituindo o segundo maior 

volume de recursos em nível de grupo de natureza de despesa, com R$ 12,41 bilhões, 

representando 31,17% do total da despesa corrente realizada no exercício de 2023. Em 

relação ao exercício anterior, essa despesa cresceu em 15,49% e, em comparação ao ano de 

2019, aumentou em 35,40% 

As despesas intraorçamentárias correntes realizadas no ano de 2023 totalizaram R$ 

2,18 bilhões, o equivalente a 5,47% do total da despesa corrente do Estado, esse montante 



 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR  

 

 

Processo: @PCG 23/00738915 – Relatório: GAC/AMF – 530/2024 
 

52 
 

 

 

representa crescimento de 12,00% em comparação ao ano anterior, e queda de 10,28% em 

comparação a 2019. 

3.3.3.2.2  Despesas de capital por categoria econômica, grupo e elemento 

As despesas de capital empenhadas no exercício de 2023, incluídas as 

intraorçamentárias, importam em R$ 4,13 bilhões, o equivalente a 9,40% do total da despesa 

executada (R$ 43,93 bilhões). 

A tabela a seguir apresenta a variação das despesas de capital executadas no período 

de 2019 a 2023: 

 

Como se observa, sobre o total da despesa de capital, o grupo investimento tem a 

maior representatividade. Em 2023, atingiu o montante de R$ 2,72 bilhões, o equivalente a 
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65,83% do total da despesa de capital, ainda, configurou diminuição de 48,80% em 

comparação ao ano anterior, e crescimento de 90,39% em relação ao ano de 2019. 

Nos desdobramentos do grupo investimento e de acordo com os elementos das 

despesas, destaca-se que no ano de 2023 os gastos e percentuais respectivos sobre o total da 

despesa de capital mais expressivos seguiram esta ordem: Obras e instalações com R$ 996,56 

milhões – 24,15% –; Auxílios com R$ 924,68 milhões – 22,40% – e Equipamentos e Material 

Permanente com R$ 428,23 milhões – 10,38%. As demais despesas desse grupo perfizeram 

R$ 367,66 milhões, equivalente a 8,91% do total da despesa de capital. 

O segundo maior volume de recursos em nível de grupo de natureza de despesa, 

equivalente a 24,62% da despesa total de capital, refere-se à amortização da dívida, cujo 

montante de R$ 1,02 bilhão foi direcionado à amortização do principal da dívida contratada. 

Nota-se que essa despesa diminuiu 32,56% e 15,01%, quando comparado ao ano anterior e 

ao ano de 2019, respectivamente. 

Por fim, as inversões financeiras representaram 9,54% do total de despesa de capital. 

Do total de R$ 393,94 milhões, R$ 265,22 milhões foram realizados com constituição ou 

aumento de capital de empresas, R$ 89,55 milhões com concessão de empréstimos e 

financiamentos e R$ 39,17 milhões com as demais despesas do grupo. A despesa de inversões 

financeiras em 2023 cresceu 1,09% em relação ao ano anterior e 102,72%, ao ano de 2019. 

A análise geral no total das despesas de capital no exercício de 2023 demonstra que 

houve diminuição nesses gastos de 42,70% em relação ao exercício anterior, e crescimento de 

46,51% em relação ao ano de 2019. 

3.3.3.2.3 Despesas mensais de 2023, por categoria econômica e grupo 

Segundo consta no Relatório DGO 186/2024, entre os grupos de natureza da despesa, 

verificou-se que a despesa com pessoal e encargos sociais apresentou pouca variação mensal, 

à exceção do mês de dezembro, cujo aumento em comparação a novembro foi de 13,10%. As 

demais despesas correntes consignam oscilações significativas de um mês para o outro. 
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O grupo juros e encargos da dívida, por exemplo, registrou a maior despesa no mês de 

maio (R$ 182.263.307,26) e a menor no mês de junho (R$ 51.625.605,15), sendo que, quando 

comparado ao mês anterior, o primeiro valor representou crescimento de 113,14% e o 

segundo uma queda de 71,68%. 

O grupo outras despesas correntes registrou a maior despesa no mês de janeiro com 

R$ 2.571.222.787,91 e a menor no mês de junho com R$ 513.888.979,64, montante que 

representou queda de 33,99% em comparação ao mês anterior. 

Em relação as despesas de capital, nota-se também oscilações representativas de um 

mês para o outro. Assim, no grupo investimentos os maiores dispêndios ocorreram nos meses 

de agosto a outubro, já as inversões financeiras revelaram aumentos expressivos em relação 

ao mês anterior de 1.070,14% em fevereiro e de 423,21% em junho; por último, a despesa 

com amortização da dívida expõe um elevado gasto no mês de novembro (R$ 

194.313.406,87), representando 136,52% de crescimento em relação ao mês anterior, 

enquanto o menor gasto registrado ocorreu no mês de junho (R$ 39.609.118,40), que 

significou queda de 66,62% em comparação ao mês anterior. 

Em seguida, segue análise da despesa por grupo ao longo dos meses de 2023: 
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3.3.3.3  Despesas por poder e órgão constitucional 

O presente item demonstra a execução orçamentária do Estado por poder e órgãos 

(Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado), e, ainda, a nível de categoria econômica 

e grupo de natureza da despesa: 
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3.3.3.4 Despesas por funções de governo 

A tabela a seguir apresenta, em valores atualizados, a despesa realizada por funções 

nos exercícios de 2019 a 2023, bem como seus percentuais na composição do total executado 

no exercício em apreciação: 
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Já a composição da despesa do Estado por funções de governo, em 2023, está 

demonstrada no gráfico a seguir: 

 

3.3.3.5 Considerações sobre as despesas 

Como se depreende dos dados acima, possível fazer algumas contatações.  

O relatório da DGO demonstra que as seis funções com maiores despesas foram: 

previdência social (R$ 9,70 bilhões), educação (7,26 bilhões), saúde (R$ 6,73 bilhões), 

segurança pública (R$ 3,61 bilhões) judiciária (R$ 3,58 bilhões) e essencial à justiça (R$ 1,66 

bilhões) – respectivamente 22,08%, 16,52%, 15,32%, 8,21%, 8,16% e 6,32% da despesa total 

do Estado. 

Assim, o setor que mais recebeu recursos foi a Previdência, o que demonstra o tão 

caro é para a sociedade esse tema, que precisa de medidas efetivas e urgentes para que o 

déficit previdenciário, como muito bem pontuou o MPC, não comprometa definitivamente 

a execução das políticas públicas. 
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Isso porque “em que pese a necessária e legítima realização de despesas com 

proventos de aposentadorias e pensões”, essa despesa não possui qualquer relação com a 

contraprestações de serviços devidos à população. 

No mais, cito aqui considerações constantes também do Parecer do Ministério Público 

de Contas, que abordou com maestria a situação do Estado no que tange às despesas 

orçamentárias: 

- A segunda área de maior aplicação de recursos é a educação, com 7,26 bilhões. 

Porém, cabe destaque ao decréscimo de 3,85% comparado ao ano anterior, interrompendo 

uma série de aumentos anuais que vinham ocorrendo; 

- A saúde vem em seguida, com aplicação de 6,73 bilhões. Nesse caso, ao contrário da 

educação, houve um aumento de 12,48% em relação ao ano 2022. 

- Dentre as funções que tiveram redução de gastos, destaca-se a agricultura, cujo 

montante de R$ 976,84 milhões aplicados em 2023 representou uma queda de 18,91% em 

relação ao ano anterior, quando as despesas chegaram a R$ 1,20 bilhões. 

- Outra redução a ser citada foi na função transporte, que em 2023 teve o montante 

de 1,65 bilhões, com queda de 38,87% em relação ao ano anterior. 

- As funções que tiveram elevação dos gastos foram a cultura, cuja aplicação passou 

de R$ 73,15 milhões em 2022 para 122,38 milhões em 2023, configurando um aumento de 

67,29%, e a função ciência e tecnologia, cujos valores aplicados em 2023, de R$ 154,46 

milhões, representam um aumento de 321,83% em relação ao ano anterior, quando foram 

despendidos R$ 36,62 milhões. 

- Na categoria econômica despesas de capital, o maior volume ocorreu no grupo 

investimentos, com R$ 2,72 bilhões. Aqui, conforme bem destacou o MPC, houve significativa 

queda, de 48,80% em relação à 2022, quando o Estado conseguiu investir R$ 5,31 bilhões.  

- A amortização da dívida pública foi de R$ 1,02 bilhão, também apresentando uma 

relevante diminuição, neste caso de 32,56% em relação ao ano anterior. Considerando que no 
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caso dos juros e encargos da dívida (despesas correntes) houve um aumento de 10,82%, vê-

se que, na composição do serviço da dívida em 2023, houve uma ampliação de seu custeio e 

uma diminuição de sua efetiva amortização. 

3.3.3.6 Emendas impositivas 

Conforme apurado pela DGO, a Lei Orçamentária Anual do exercício de 2023, foram 

aprovadas emendas parlamentares individuais no valor de R$ 388.635.650,00, cumprindo, 

portanto, o limite de 1% estabelecido pela Constituição Estadual (§ 9º do artigo 120). 

Além deste montante, foram alocados R$ 9.101.851,58 para a saúde devido ao 

aumento da receita corrente líquida (RCL), informado pela Secretaria de Estado da Fazenda 

por meio do Anexo Ofício SEF 133/20243, conforme estipula o artigo 36 da Lei 18.502/2022 

(LDO/SC 2023). 

 Já o total de emendas pagas alcançou R$ 222,66 milhões, dos quais R$ 215,63 milhões 

se referem à execução orçamentária e financeira realizada em 2023 e R$ 7,03 milhões de 

Restos a Pagar pagos referente às emendas impositivas. Dos R$ 215,63 milhões, R$ 202,35 

milhões são correspondentes às emendas autorizadas em 2022, para execução em 2023; a 

diferença (R$ 13,28 milhões) refere-se a emendas parlamentares de exercícios anteriores.  

Também se apurou que o Estado de Santa Catarina cumpriu a LDO, que exige 

destinação das emendas parlamentares de no mínimo 10% para função da Saúde e 20% para 

a da Educação, tendo alcançado, respectivamente, 18,68% e 22,36%. 

Ainda sobre as emendas parlamentares impositivas ao orçamento de 2023, estão em 

tramitação para pagamento o total de 364 emendas que somam o valor de R$ 74.488.319,70 

já previstos no fluxo de caixa do presente exercício (2024). 

Tendo em vista que as emendas são de execução obrigatória, a equipe de Auditoria 

Financeira procedeu à verificação sobre o tratamento dos valores pendentes (se havia 

controle contábil), tendo sido identificada ausência de controle contábil conforme apontado 

na deficiência de controle interno 3.4.6 do Relatório da Auditoria Financeira. 3495 
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Em relação aos valores não repassados do exercício de 2023, haja vista os valores de 

aprovação (R$ 397,74 milhões) e pagamento (R$ 202,35 milhões), chegou-se ao montante 

pendente de repasse de R$ 195,39 milhões. Ressalvou-se, contudo, que este valor divergia em 

R$ 210,61 mil do apontado pela SEF no Ofício SEF/GABS nº 133/2024 (R$ 74,49 milhões + R$ 

121,11 milhões = R$ 195,60 milhões). 

Assim, sendo a DGO recomendou que sejam tomadas medidas a fim de regularizar os 

repasses pendentes de realização das emendas do exercício de 2023 e anteriores (2018 a 

2022), bem como os valores aprovados para as emendas parlamentares tenham seus repasses 

realizados dentro do exercício de competência, haja vista a demanda constitucional sobre a 

execução obrigatória contida no § 10 do artigo 120 da CE/SC. 

Sobre o apontamento, a Secretaria de Estado da Fazenda atribui, num primeiro 

momento, às condições em que foram encontradas as contas públicas e as deficiências 

identificadas na gestão das transferências especiais, sobretudo em relação ao desequilíbrio 

entre as receitas e despesas, que de acordo com as projeções da SEFAZ, resultaria em déficit 

de R$ 2.800.000,00 (dois bilhões e oitocentos mil reais) ao final do ano de 2023. 

Anota que, diante desse contexto, coube ao Governo do Estado implementar uma 

série de medidas envolvendo a contenção de despesas e a busca por novas receitas, no âmbito 

do Plano de Ajuste Fiscal de Santa Catarina (PAFISC), bem como desenvolver iniciativas 

voltadas para a transparência e o controle nos repasses de recursos. 

Alega que em relação às emendas impositivas, o Estado definiu como prioridades as 

emendas de exercícios anteriores cuja execução fora iniciada e não finalizada; e um montante 

de emendas parlamentares impositivas ao orçamento de 2023, possíveis de execução sem 

comprometimento do fluxo financeiro do Estado. 

Destaca que “a expectativa é a de que o saldo de emendas impositivas relativo à 2023 

seja honrado ainda em 2024, juntamente com as emendas que devem ser pagas no atual 

exercício”, e que, havendo disponibilidade financeira, realizará os repasses referentes às 

emendas parlamentares de exercícios anteriores (2018 a 2022).  
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Quanto à ausência de controle contábil em relação aos valores pendentes de 

pagamento das emendas parlamentares impositivas de 2023 e anos anteriores, a SEF atribui, 

em apertada síntese, a ausência de um processo automatizado que integre os sistemas entre 

os Poderes Executivo e Legislativo e, assim, torne célere o trâmite das emendas impositivas, 

desde a sua definição até a execução orçamentária. 

No que concerne ao registro contábil dos valores pendentes de pagamento, noticia 

que o Poder Executivo está em tratativas com a ALESC para melhoria dos controles e da 

transparência dos processos das emendas parlamentares impositivas, por meio da integração 

dos sistemas, cujo prazo estimado para implementação dessas melhorias no SIGEF é de 12 

(doze) meses.  

Ao final, quanto à divergência apontada no Ofício SEF/GABS n. 133/2024 (montante a 

repassar de emendas impositivas de 2023), atesta que houve um equívoco na apresentação 

do saldo das emendas que não estavam compreendidas no fluxo dos pagamentos, informando 

que o valor correto a ser considerado é de R$ 120.901.227,30.  

A DGO mantém o apontamento em sede de contrarrazões, acompanhada do MPC. 

Ao analisar detidamente as informações acima e haja vista que, de fato, foram 

constatadas inconsistências no controle contábil das despesas com as emendas impositivas, 

imprescindível recomendação para que que sejam tomadas medidas a fim de regularizar os 

repasses pendentes de realização das emendas do exercício de 2023 e anteriores (2018 a 

2022), bem como os valores aprovados para as emendas parlamentares tenham seus repasses 

realizados dentro do exercício de competência, haja vista a demanda constitucional sobre a 

execução obrigatória contida no § 10 do artigo 120 da CE/SC. 

3.3.3.7 Plano de ajuste fiscal de Santa Catarina (PAFISC) 

O Pafisc, ou Plano de Ajuste Fiscal de Santa Catarina, é uma iniciativa do Governo do 

Estado para equilibrar as finanças públicas, com a inclusão de metas de ajuste fiscal. Lançado 

em 2023, o plano visa a redução de gastos com custeio, equipamentos e material permanente 
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considerados não essenciais, a fim de gerar uma economia significativa para os cofres 

públicos.  

Nesse sentido, o principal objetivo do plano seria garantir o equilíbrio das finanças 

estaduais, reduzindo o custo da máquina pública e implementando ações para um futuro 

financeiro sustentável. 

Nos termos apresentados no Relatório DGO 186/2024, com base em apresentação do 

governo sobre o respectivo plano, as principais medidas a serem adotadas, seriam as 

seguintes: 

• Corte de gastos não essenciais; 

• Suspensão de nomeações de aprovados em concursos públicos (com exceções 

pontuais); 

• Revisão de processos para eliminar gastos injustificados e diminuir a burocracia; e 

• Mudanças na legislação para arrecadar maiores receitas, sem aumentar impostos. 

Já no âmbito da receita, ainda de acordo com o BGE, o Pafisc sustenta três pilares: 

• Revisão de benefícios fiscais; 

• Adoção de medidas que promovam o ingresso de novas receitas no Tesouro Estadual 

e otimizem a arrecadação; e  

• Desburocratização das obrigações acessórias por parte dos contribuintes, a fim de 

facilitar o empreendedorismo. 

Segundo os documentos acostados aos autos, verificou-se que, de fato, houve um 

esforço fiscal no exercício em vista da despesa total do Poder Executivo ter diminuído em R$ 

1,02 bilhão quando comparada com o exercício anterior, e destaca-se que o grupo com maior 

diminuição de despesas foram as despesas com Investimentos, que diminuíram 52,97% em 

relação ao exercício anterior. 
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Mesmo constatada uma divergência entre os números expostos no Volume II do BGE, 

p. 796, fundamentalmente, por não incluírem as despesas do Anexo III da Resolução GGG 

06/2023, segundo a DGO, de fato, houve um esforço fiscal no sentido de diminuição de 

despesas e que o maior percentual de diminuição ocorreu no grupo de investimentos, porém, 

como o plano tinha previsão de término em abril de 2024, somente após esse período poderá 

ser feita uma análise mais precisa.  

3.4 GESTÃO CONTÁBIL 

O Balanço Geral do Estado de Santa Catarina (BGE/SC) de 2023 foi elaborado com base 

nos dados extraídos do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF). Nesta 

seção estão apresentadas análises sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial em 

conformidade com as demonstrações contábeis do Estado, bem como extrato da Auditoria 

Financeira realizada no BGE/SC 2023. 

3.4.1 Balanço orçamentário 

O Balanço Orçamentário compreende a demonstração contábil que evidencia as 

receitas previstas e despesas fixadas em confronto com as receitas arrecadadas e as despesas 

realizadas, conforme preconiza o artigo 102 da Lei 4.320/1964. 

Assim, de acordo com o Balanço Geral do Estado de 2023, a Receita Orçamentária 

Arrecadada foi de R$ 45,66 bilhões, cuja arrecadação ficou 3,48% acima da previsão 

orçamentária atualizada. Se comparada ao valor nominal da receita obtida no exercício de 

2022 (R$ 42,45 bilhões), registrou-se um crescimento nominal de 7,56%. 

Ainda, em análise ao Balanço Orçamentário Consolidado de 2023, a DGO verificou a 

previsão inicial total das receitas no valor de R$ 44,12 bilhões e dotação inicial das despesas 

no mesmo valor. Registra-se, porém, que foi identificado uma diferença irrisória de R$ 2,00 

entre os valores iniciais para receita e despesa apresentados no Balanço Orçamentário (R$ 
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44.119.856.282,00) em relação ao aprovado na LOA/2023 (R$ 44.119.856.280,00), o qual, 

dada imaterialidade, não acarreta apontamento de discordância ao disposto no MCASP. 

Assim, verifica-se que os valores na referida demonstração se encontram em 

concordância com os apresentados na LOA/2023. 

Sobre o resultado orçamentário, tem-se que do confronto do total de receita 

realizada de R$ 45,66 bilhões com as despesas empenhadas de R$ 43,93 bilhões, há um 

superávit orçamentário de R$ 1,73 bilhão, que representa 3,79% da Receita Arrecadada do 

Estado de Santa Catarina no exercício de 2023. 

Ressalta-se que este resultado não contemplou o registro na natureza de informação 

orçamentária de R$ 7,70 milhões, decorrente de registros na conta crédito sem execução 

orçamentária e ajustes pendentes de registro em 2023, de despesas de competência deste 

exercício. 

A DGO explica que parte das despesas empenhadas em 2023 foram financiadas com 

sobras de recursos financeiros de exercícios anteriores utilizados para abertura de créditos 

adicionais. Portanto, do total das despesas realizadas em 2023, R$ 2,44 bilhões foram 

custeadas com recursos de exercícios anteriores. 

Assim sendo, em observância ao disposto no artigo 167-A da Constituição Federal – 

com base no Relatório Resumido da Execução Orçamentária, quanto ao período de 12 (doze) 

meses, destaca-se que a relação entre despesas correntes liquidadas, acrescidas dos restos a 

pagar não processados, e receitas correntes, ambas consolidadas não supera os 95% (noventa 

e cinco por cento), tendo atingido o percentual de 87,46%, não se enquadrando na hipótese 

de que trata o caput do artigo 167-A da Constituição Federal, cumprindo, portanto com o 

referido dispositivo constitucional. 

No que tange às despesas de exercícios anteriores do Poder Executivo, notou-se que 

o Estado vem apresentando ao longo dos anos expressivos valores executados a esse título.   
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Assim sendo, no ano de 2023, o Poder Executivo foi responsável pela despesa de R$ 

328,40 milhões, equivalente a um crescimento de 10,51% em comparação a 2022 (R$ 297,17 

milhões). 

Para o exercício de 2023, procedendo-se a análise em relação ao total das Despesas 

Executadas (R$ 36,78 bilhões), R$ 328,40 milhões foram realizados no elemento 92 como 

despesas de exercícios anteriores pelo Poder Executivo do Estado, representando 0,89% do 

total das despesas executadas. 

Esse montante de R$ 328,40 milhões das Despesas de Exercícios Anteriores foi 

executado pelas 55 unidades gestoras (UGs) do Poder Executivo. A Secretaria de Estado da 

Educação foi a responsável pelo maior gasto, com execução de 19,88% do valor citado, 

seguido pelo Fundo Estadual de Saúde com 18,84%. 

Sobre o percentual da Secretaria de Estado da Educação, destaca a DGO que: 

O percentual de 19,88% da Secretaria de Estado da Educação corresponde 
ao montante de R$ 65,29 milhões, o que representa 1,15% quando 
comparado ao total das despesas executadas pela referida Secretaria no 
exercício de 2023 de R$ 5,67 bilhões. 
Destacando a Secretaria de Estado da Educação com a maior 
representatividade das DEA’s dentro do Poder Executivo, observa-se na série 
analisada (2019 a 2023), conforme gráfico a seguir, que a execução de DEA 
mantinha a uma certa estabilidade nos valores executados até o exercício de 
2022. O exercício de 2023 apresentou crescimento considerável na despesa 
de 91,80% em comparação ao ano anterior, posto que em 2022 a despesa foi 
de R$ 34,04 milhões e em 2023, foi de R$ 65,29 milhões, cujos percentuais 
sobre o total da despesa do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina nos 
respectivos anos representaram 11,45% e 19,88%. 

E sobre o Fundo Estadual da Saúde: 

A unidade gestora do Fundo Estadual de Saúde foi a responsável pela 
segunda maior despesa no elemento 92 no Poder Executivo, cuja despesa 
correspondeu a R$ 61,87 milhões ou 18,84% do total da despesa empenhada 
em DEA (R$ 328,40) pelo Poder Executivo no exercício de 2023. Observa-se 
na série analisada (2019 a 2023), conforme gráfico a seguir, que a DEA de 
2023 foi a menor do período, tendo apresentado quedas de 35,50% e 19,40% 
em relação a 2019 e ao ano anterior, respectivamente. 
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Diante do exposto, pode-se concluir que ainda que seja procedimento legal, seu uso 

deve ser realizado com parcimônia e de maneira excepcional, conforme dispõe o art. 35 da 

Lei 4.320 de 1964, que trata do regime de competência. Ao conferir à despesa pública o 

regime de competência, possibilita-se uma análise mais acertada do Resultado Orçamentário 

de cada exercício, transmitindo à sociedade maior confiabilidade no planejamento público e 

responsabilidade fiscal por parte do gestor dos recursos. 

Portanto, deve ser recomendado a adoção de providências para que a realização de 

despesas de exercícios anteriores observe o caráter excepcional de tais dispêndios, conforme 

dispõe o art. 35 da Lei n. 4.320/64. 

Sobre as despesas sem prévio empenho, destaca-se que o Balanço Patrimonial do 

Estado de Santa Catarina registrou no Passivo, mais especificamente na conta contábil 

2.1.8.9.1.28.01.00 – Credores a Pagar Sem Execução Orçamentária (Anexo 05 deste Relatório 

de Instrução de Contas), o valor de R$ 24,63 milhões, ou seja, a realização de despesas 

liquidadas que não passaram pelo estágio do empenho. 

Ainda, conforme o Balanço Geral de 2023 – Volume I, fl. 308, bem como apontamento 

3.1.8 realizado no Relatório de auditoria financeira (fls. 2933 a 2934 do PCG 23/00738915) o 

saldo contábil registrado em 31/12/2023 (R$ 24,63 milhões) esteve subavaliado em R$ 1,33 

milhão, pois conforme os ajustes (quadro a seguir) esse saldo passa a ser de R$ 25,96 milhões: 

Nesse sentido, constata-se que o Estado, ao realizar despesa sem prévio empenho, 

descumpriu a determinação do artigo 60 da Lei 4.320/64, cabendo ser feita recomendação 

para que sejam tomadas providências para evitar esse tipo de irregularidade. 
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Por fim, no módulo da Execução Financeira do Sistema Integrado de Planejamento 

(SIGEF) identificou-se, no exercício de 2023, os registros referentes aos cancelamentos de 

despesas liquidadas, que totalizaram R$ 1,63 bilhão no exercício de 2023, como segue: 

Oportuno lembrar que o cancelamento efetivo de despesas liquidadas contraria a 

legislação vigente, em especial os artigos 62 e 63 da Lei Federal 4.320/1964. Assim sendo, o 

cancelamento de uma despesa liquidada, porquanto possa ocorrer, consiste em ato 

extraordinário, e, como tal, deve estar devidamente justificado, situação observada, como 

muito bem pontuou a DGO, dadas as informações registradas no Balanço Geral apresentadas 

pelo Governo do Estado. 

3.4.2 Balanço financeiro 

Com base no Volume II do Balanço Geral do Estado de 2023, o Balanço Financeiro 

demonstra que, no exercício de 2023, os ingressos totalizaram R$ 217,57 bilhões, enquanto 

os desembolsos/dispêndios foram da ordem de R$ 214,53 bilhões, resultando ao final do 


